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PROCESSO N° 051/19. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 044/19. 

Tornamos público a quem interessar possa que, por determinação do Excelentíssimo 

Senhor Prefeito do Município de Descalvado, Estado de São Paulo, encontra-se aberto nesta Prefeitura 

a presente Licitação, na modalidade de PREGÃO (PRESENCIAL) objetivando o REGISTRO DE 

PREÇOS, a qual será processada sob a forma de fornecimento, parcelada, sendo o tipo de licitação o 

de MENOR PREÇO (unitário) por item, e será regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 

2.002; Decreto Municipal no 3.203, de 29 de maio de 2.008, com as alterações introduzidas pelo 

Decreto Municipal n° 4.088, de 06 de março de 2.014; Decreto Municipal 3.640, de 18 de outubro de 

2.010; Portarias: n° 90, de 10 de março de 2.014; no 104, de 27 de setembro de 2.017 e no 19, de 7 

de março de 2.018, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n° 

8.666, de 21 de junho de 1.993, com suas alterações; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2.006, com suas alterações; à Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1.990 (Código de Defesa 

do Consumidor); à Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1.990, promulgada com novo texto em 

03 de novembro de 2.010 e às normas estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus Anexos, 

que integram a presente, independentemente de transcrições. 

Os Envelopes contendo as Propostas e os Documentos de Habilitação serão recebidos 

no endereço abaixo citado, na sessão pública, após o credenciamento dos interessados, que se 

apresentarem para participar do certame, iniciando-se no dia 30 de Julho de 2.019,  a partir das 

08h3Omin.  

A sessão de processamento do Pregão será realizada na sede da Prefeitura Municipal 

(Anfiteatro Municipal), à Rua José Quirino Ribeiro, n° 55, Bairro Jardim Belém, nesta cidade, na 

mesma data, a partir das 08h4Smin  e será conduzida pelo Pregoeiro, com auxílio da Equipe de Apoio, 

designados nos autos deste procedimento licitatório. 

Devido a grande Quantidade de itens, a sessão de processamento do referido Pregão 

Presencial poderá ser suspensa pelo Pregoeiro, mais de uma vez, com retomada para o dia útil 

subsequente. Cabe informar que, será aceita a substituição do(i) representante(s) da(s)_empresa(s), 

Quando houver a necessidade por parte de alguma empresa participante_desde gue o(a)_ novo(a) 

representante apresente os documentos referente ao seu credenciamento.  

Seria de boa iniciativa que as empresas interessadas em participar do certame.  

entrassem em contato com a Seção de Licitação, através do telefone 19-3583.9316, ou e-mail  
comprasdescalvado.sp.gov.br, para obtenção da planilha 'eletrônica de preços, a fim de agilizar o 

lançamento das propostas (Subitem 6.4.).  
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1. 	DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente Licitação é o Registro de Preços para eventuais aquisições 

parceladas de materiais hospitalares, para atender a Secretaria de 'Saúde da Prefeitura do 

Município de Descalvado, Estado de São Paulo, cujas características e especificações encontram-se no 

Anexo 1, que integra este Edital, independentemente de transcrições. 

	

2. 	DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA. 

2.1. Os produtos do presente Ato Convocatório serão recepcionados no Almoxarifado da 

Farmácia Municipal, localizada à Rua XV de Novembro, 351-A, Centro, nesta cidade de Descalvado, 

São Paulo, no horário compreendido entre 7h e 11h e entre 13h e 17h, nos dias úteis e de expediente 

normal, com a orientação do Almoxarife que determinará o local para o descarregamento do(s) 

produto(s) que poderá ser no próprio Almoxarifado. As entregas deverão ser realizadas no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da formalização do pedido. 

	

3. 	DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO. 

3.1. Poderão apresentar-se à Licitação: 

3.1.1. Para as cotas principais dos itená no 01 a 126: quaisquer empresas 

interessadas, regularmente estabelecidas no País, pertinentes ao objeto desta, inscritos ou não na 

Seção de Cadastro desta Prefeitura Municipal, que preencherem as condições de credenciamento e as 

exigências impostas neste Edital e seus Anexos. 

3.1.2. Para as cotas reservadas dos itens no 127 a 252: exclusivamente, 

"Microempresas e Empresas de Pequeno Porte", interessadas, regularmente estabelecidas no 

País, pertinentes ao objeto desta, inscritos ou não na Seção de Cadastro desta Prefeitura Municipal, 

que preencherem as condições de credenciamento e as exigências impostas neste Edital e seus 

Anexos. 

3.2. Estão impedidas de participar, das fases do processo licitatório, as empresas que: 

estejam agrupadas em forma de consórcio; 

estejam cumprindo penalidade de suspensãõ tempoária ou outras 

penalidades impostas pela Administração Pública do Município, motivas pelas hipóteses previstas no 

artigo 87, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993; 

tenham sido declaradas inidõneas em qualquer esfera de Governo; 

estejam sob falência ou concordata, dissolução ou liquidação. 

	

4. 	DO CREDENCIAMENTO (ANEXO II). 

4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
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tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou 

outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou 

particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos 

e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado 

do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 

mandante para a outorga. 

4.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto. 

4.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

4.4. O não comparecimento de representante até o início da abertura dos envelopes, a não 

, apresentação da documentação destinada ao credenciamento ou a apresentação em desconformidade 

com as exigências aqui previstas, não será motivo para a desclassificação ou inabilitação da licitante. 

Nesta hipótese estará caracterizada a situação de licitante não-credenciada, ficando impedida da 

participação da fase de lances verbais, de interpor recurso e de qualquer manifestação durante a 

sessão do pregão. 

4.5. Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das Proponentes que comparecerem, o Pregoeiro 

declarará encerrada esta fase/etapa. 

5. 	APRESENTAÇÃO - PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 

em 02 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, 

a identificação da licitante, e os seguintes dizeres: 

- EM VELUP5 01- PROPOSTA DE PREÇOS 

- NOME DA PARTICIPANTE. 

- PREGÃO PRESENCIAL N° 044/19. 

- ENVELOPE 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

- NOME DA PARTICIPANTE. 

- PREGÃO PRESENCIAL N° 044/19. 
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DO CONTEÚDO DO ENVELOPE 01- PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1. A proposta deverá ser elaborada conforme modelo ANEXO III deste edital, em uma via, 

redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 

devidamente preenchida e identificada, sem rasuras ou ressalvas, emendas, borrões ou entrelinhas 

que prejudiquem sua análise, rubricada e assinada pelo representante legal da empresa licitante ou 

pelo procurador, juntando-se a procuração, informando: 

6.1.1. O preço, unitário e total, expresso em moeda corrente nacional, com no 

máximo duas casas decimais, em algarismo e por extenso, fixo e irreajustável. 

6.1.2. É indispensável à inserção do Número de Registro junto ao Ministério da 

Saúde/ANVISA do(s) item(ns) proposto(s), conforme quinta coluna do modelo de proposta e 

especificação da marca do(s) produto(s), (Anexo III) deste Edital. 

6.1.3. Em caso de divergência entre o valor expresso em algarismo e por extenso, 

prevalecerá para todos os efeitos, este último. 

6.1.4. A apresentação da proposta implica, automaticamente, na aceitação pela 

empresa licitante de que o prazo de validade da proposta de preços escrita e dg lance na fase de 

disputa, será de 60 (sessenta) dias no mínimo, contados da data da abertura da sessão pública do 

pregão. 

6.2. É permitida a transcrição do modelo de proposta de preços e respectivos anexos para 

preenchimento em formulário próprio da empresa licitante devendo, contudo, serem mantidos todos 

os termos constantes do referido modelo de proposta, sob pena de desclassificação da proposta, a 

critério do pregoeiro, em função da relevância do fato. 

6.3. No caso de erro(s) aritmético(s) configurado(s) na ,proposta escrita, o Pregoeiro e Equipe 

de Apoio efetuarão as devidas correções, valendo para fins de seleção e classificação, o valor correto. 

6.4. Os licitantes interessados, além de apresentarem a proposta impressa através da 

apresentação do envelope 2, os licitantes poderão entrar em contato com a Seção de Licitação, no 

telefone 19-3583.9316, e solicitarem a planilha da proposta em mídia (arquivo exceli), agilizando 

assim, o lançamento das propostas e o início da Sessão de processamento do certame:,  

DO CONTEÚDO DO ENVELOPE 02- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

7.1. O ENVELOPE "02" - DOCUMENTAÇÃO, deverá conter, obrigatoriamente, sob pena de 

INABILITAÇÃO AUTOMÁTICA da participante, 01 (uma) via dos documentos, que poderão ser 

apresentados no original, ou por qualquer processo de cópia. Em face à vigência do novo Código Civil 

Brasileiro (art. 225), os documentos apresentados em reproduções mecânicas ou eletrônicas não 

precisarão ser autenticados, mas, para se evitar suspensões das sessões do procedimento licitatório, 

provocadas por contestação de autenticidade por uma das partes, seria de boa iniciativa que os 

representantes portassem consigo os originais dos documentos apresentados em reprodução, para a 

confirmação da exatidão dos mesmos. 
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7.2. - O Envelope "Documentos de Habilitação", deverá conter os documentos que seguem: 

7.2.1 — habilitação jurídica: 

registro comercial no caso de empresa individual; 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, 

documentos de• eleição dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis,  acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

decreto de autorização e ato de registro ou autorização Orá funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, quando a atividade assim o exigir. 

7.2.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" à "e" deste subitem 

7.2.1 não precisarão constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados 

para o credenciamento neste Pregão. 

7.2.2. Prova de Regularidade ou outra equivalente, na forma da lei: 

prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 

prova de inscrições nos Cadastros de Contribuintes: Estadual ou Municipal, 

da sede da Participante, pertinente e compatível com o objeto da Licitação; 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União e quanto ao Instituto Nacional do Seguro Social (I.N.S.S.); 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Estadual; 

apresentação do Certificado de Regularidade de Situação (C.R.F.), com o 

F.G.T.S. (Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço); 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (C.N.D.T.); e 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos, da Fazenda Municipal, 

referente a Tributos Mobiliários, observando-se: 

7.2.2.1. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

7.2.2.2. Serão consideradas como prova de regularidade, perante as 

Fazendas, as Certidões constando que os débitos encontram-se parcelados e com suas parcelas 

quitadas nos respectivos vencimentos ou, que os débitos estão ajuizados e garantidos com penhoras 

de bens ou, ainda, os que estejam com suas exigibilidades suspensas. 

g 1 
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7.2.2.3. Em face ao disposto no artigo 42 e 43 da Lei Complementar 

n0  123/06 e suas alterações, as microempresas e empresas de pequeno porte, participantes deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista (subitem "7.2.2." do Edital), mesmo que estas apresentem restrições. 

7.2.3. Qualificação econômico-financeira: 

a) certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Não constando da certidão seu 

prazo de validade, será aceito documento emitido até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à 

data de apresentação das propostas. 

a.1.) as proponentes que estiverem em processo de recuperação 

judicial ou extrajudicial deverão apresentar -  o comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 

competente do Plano de Recuperação em pleno vigor. 

7.2.4. Documentação complementar: 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e 

concordância com os termos do Instrumento Convocatório (Anexo IV), que deverá ser 

apresentada fora dos Envelopes n° "0.1" e "02, 

declaração, firmada pelo representante legal ou prodiiàdor da Licitante 

que, sob as penas da Lei, atende às exigências do inciso XXXIII, do artigó. 7°, da Constituição da 

República Federativa do Brasil, como impõe artigo 27, inciso V, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1.993 (Anexo V); 

declaração da inexistência de fato impeditivo à 'participação do cedem 

licitatório (Anexo VI); 

declaração, firmada pelo representante legal ou procurador da Licitante 

que, os Produtos propostos serão entregues com seUs prazos de validades iguais ou 

superiores a 80% (oitenta por cento) do seu prazo de validade, conforme o prazo de 

validade estabelecido na ficha técnica do produto, contados a partir da data da entrega, e, caso 

o prazo de validade não corresponda ao exigido, será providenciado a substituição do(s) produto(s) 

em desacordo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da recusa no 

recebimento (Anexo VIII). 

Autorização de Funcionamento emitida pela ANVISA; " ..•• 
Licença Sanitária em vigor, emitida pela Vigilância Sanitária Municipal 

ou Estadual referente à sede da licitante; 

Inscrição da empresa no Conselho Regional de Farmácia. 

7.2.4.1. Faculta-se a adoção dos modelos de declarações fornecidos com este 

edital através dos Anexos: II, III, IV, V, VI, yn e VIII. 

7.3. As certidões que não ,apresentarem prazo de validade serão aceitas com no máximo 90 

(noventa) dias, contados a partir de suas emissões. 
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8. 	DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

8.1. No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração 

mínima de 10 (dez) minutos. 

8.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração 

de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo 

IV do Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

8.3. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, 

por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame, devendo •o 

pregoeiro informar, se houver, a presença entre os licitantes de microempresas e empresas de 

pequeno porte que farão uso dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

8.4. As mkroempresas e empresas de pequeno porte que pretendem usar do direito 

de preferência no critério de desempate, quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, também, declaração, de 

que estão enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (conforme o caso) nos 

termos do art. 30  da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2.006, conforme modelo 

Anexo VII, que deverá ser apresentada fora dos Envelopes 01 e 02 e em face ao disposto nos 

artigos 42 e 43 da citada Lei Complementar, as participantes deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista (subitem "7.2.2." do Edital), 

mesmo que esta apresente restrições. 

8.5. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

que apresentem preço baseado exclusivamente em propoSta .áas demais licitantes. 

8.5.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta. 

8.5.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 

demais licitantes. 

8.6. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela; 
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b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores' preços, até o máximo de 3 (três). No 

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 

número de licitantes. 

8.6.1. Para efeito de seleção será considerado o preço total do item. 

8.7. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e. os demais em ordem 

decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços 

8.7.1. A licitante sorteada ém primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 

de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 

ordem de lances. 

8.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 0,01 (um 

centavo de real), aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima 

entre os lances incidirá sobre o preço total de cada Item. 

8.9. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 

8.10. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa seguinte, na ordem crescente dos valores, consIderando-se para as 

selecionadas o último preço ofertado, com base nessa classificação, será • 'assegurada às licitantes 

microempresas e empresas de pequeno porte preferência„ à contratação, observadas as seguintes 

regras: 

8.10.1. O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, 

detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% 

(cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao do 

melhor classificado, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de,preclusão do direito de preferência. 

8.10.2. A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas 

empatadas nas condições do subitem 8.10.1. 

8.10.3. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 

melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem 

de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos,,valores das propostas, , 
enquadrem nas condições indicadas no subitem 8.10.1. 

8.10.4. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata 

o subitem 8.10., seja microempresa ou empresa de pequeno porte não será assegurado o direito de 

preferência, passando-se, desde logo: à negociação do preço. 

8.11. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito. 

fr 
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8.12. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado 'vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo . órt gão licitante, que será 

juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

8.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor. 

8.14. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 

poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, desde que não contrariem a Lei, 

até o julgamento das habilitações, inclusive mediante: 

substituição e apresentação de documentos, referentes à regularidade fiscal, 

quando se tratar de micro empresa ou empresa de pequeno porte; ou 

verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações, para todas as 
participantes. 

8.14.1. A verificação obtida por meio eletrônico e permitida por Lei, será certificada 

pelo Pregoeiro e os documentos deverão ser anexados aos autos, também, se.iião ferir a Legislação, 

salvo impossibilidade devidamente justificada. 

8.14.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

8.15. Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mas será obrigatória a apresentação dos documentos 

indicados no subitem 7.2.2., alíneas "a" a "g", deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições 

impeditivas à referida comprovação. 

8.15.1. Para efeito de assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante habilitada 

nas condições do subitem 8.15., deverá comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

8.15.2. A comprovação de que trata o subitem 8.15.1., deverá. et:.efetuada mediante 

a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada 

vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração. 

8.16. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame. 

8.17. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 

decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, 

caso em que será declarado vencedor. 
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8.18. Para a cota reservada, não havendo vencedor, o objeto poderá ser adjudicado ao 

vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, de forma sucessiva, 

desde que os valores e condições ofertados pelo interessado, em negociação, sejam aceitáveis, 

observando-se ainda o seguinte: 

8.18.1. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 

deverá ocorrer pelo menor preço ofertado pela empresa. 

DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Declarado o vencedor, a licitante que quiser recorrer deverá.  manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de 

memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 

9.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

9.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

9.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o proCedimento. 

9.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

9.6. A Adjudicação será feita por item, à Proponente que, atendendo a todas as condições 

expressas neste Edital e seus Anexos, for classificada em primeiro lugar de acordo com o critério de 

julgamento estabelecido no item "8". 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o procedimento, o licitante vencedor será convocado para que, dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação pela Seção de Licitação, assine a Ata de 

Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital, sob pena de decair o direito ao registro de preços, 

podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade estabelecida no item 16 deste edital. 

10.1.1. A empresa vencedora, como condição para a assinatura da ATA de Registro de 

Preços, deverá apresentar os seguintes documentos abaixo: 

10.1.1.1. Cópia autenticada da Licença para funcioriamento, expedida pela 

Vigilância Sanitária do Estado ou Município da sede da licitante; 
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a) se a empresa estiver dispensada ou isenta da licença para funcionamento 

pelo Departamento de Vigilância Sanitária do Estado ou do Município, para fins' de comercialização, 

deverá apresentar uma declaração atestando a sua condição de isenta bü dispensada, anexando 

documento comprobatório dessa condição, especificando o item, o lote e os(  produtos ou materiais, de 

que está isenta. 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração Municipal. 

10.3. Colhidas as assinaturas, será Providenciada a imediata publicação da ata. 

10.4. As microempresas e as empresas de pequeno Porte, por ocasião da participação na 

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo algunia 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública' para regularização da 

documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.5. Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão 

pública, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de 

preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

10.6. Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos 

requisitos deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, com 

vistas à contratação. 

10.7. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir 

da data da publicação da respectiva Ata. 

10.8. O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expeciat6; pela Seção de 

Licitação, da "Autorização de Fornecimento Parcial", da qual constarãoa data de expedição, 

especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que 

substituirá o Termo de Contrato. 

10.9. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 

contados da data do recebimento da Autorização de Fornecimento Parcial expedida pela Seção de 

Licitação. 

10.10. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada 

a fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Seção de Licitação, em cada 

"Autorização de Fornecimento Parcial". 
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10.11. O Município de Descalvado não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do 

material, ficando a seu exclusivo critério, a definição da quantidade e do momento de aquisição. 

10.12. Os quantitativos totais expressos no Anexo I — Especificações dos Produtos e/ou 

Similares são estimativos e representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante 

o período de 12 (doze) meses. 

10.13. Não serão aceitos os pedidos de acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% 

(vinte e cinco por cento). 

10.14. A existência do preço registrado não obriga o Município de DeÁtalvado a firmar as 

contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meiOS»respeitada a legislação 

vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 

condições. 

10.15. O produto será devolvido, na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações 

da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias corridos. 

10.16. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações 

referidas nos artigos 77, 78e 79 da Lei Federal no. 8.666, de 2i de junho de 1.993. 

10.17. Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto 

de reequilíbrio econômico — financeiro, para menos ou para mais. 

10.18. Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o 

licitante vencedor, após a assinatura do Termo da Ata de Registro de Preços, parajnegociar a redução 

dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e esõêcificações indicadas na 

proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 

10.19. O licitante vencedor poderá ter ainda a Ata de Registro de Preços cancelada, 

desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o 

desequilíbrio econômico-financeiro. 

10.20. A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço 

de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte 

de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e dó momento do pedido de desoneração 

do compromisso. 

10.21. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelár 

formalmente o registro em relação ao item. 

10.22. A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá;  promover licitação 

específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo 

com os praticados no mercado. 

dt7 
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CONDIÇÕES E ANTECIPAÇÕES DE PAGAMENTOS. 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após cada entrega do objeto do 

presente ato convocatório, após a apresentação da NOTA FISCAL, acompanhada da respectiva 

FATURA, em 3 (três) vias, e comprovação das entregas efetuadas, com a aprOVàção da Secretaria de 

Saúde do Município. 

11.2. Conferida a Nota Fiscal e, não estando ela de acordo com os produtos e preços 

contratados, a ÓRGÃO GERENCIADOR, devolverá à(o) CONTRATADO(A) com os motivos da recusa, 

por escrito, sendo que, nesta hipótese, o prazo de pagamento se prorrogará pelo tempo decorrido até 

a devida regularização. 

11.3. O pagamento está condicionado ao cumprimento do estabelecido na Proposta 

apresentada de acordo como Instrumento Convocatório. 

11.4. Não serão concedidas antecipações nos pagamentos dos créditos relativos a este 

certame, ainda que a requerimento da empresa licitante vencedora. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

12.1. A despesa decorrente do cumprimento deste procedimento licit4ório será empenhada 

nos exercícios de 2.019 e subsequente, do Orçamento Geral do Município, através da Categoria 

Econômica n° 3.3.90.30.00 (Material de Consumo), pertencentes à Secretaria de Saúde do Município: 

Secretaria de Saúde, Funcionais Programáticas no: 10.30102122.009, 10.30102122.010, 

10.30102122.098, 10.30202632.009, 10.30202632.090, 10.30202632.091, 10.30202632.098, 

10.30302642.092, 10.30502142.014 e 10.30102152.017 e 10.30302642.093. 

DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, 

13.1. Com  fundamento no artigo 62, parágrafo quarto, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1.993, as obrigações decorrentes desta Licitação consubstanciam-se na própria NOTA DE 

EMPENHO E NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sendo considerada, no caso, como 

adimplemento total do Contrato, para todos os efeitos de direito, a entrega, em sua totalidade à 

Administração, do objeto enunciado no item "1", do presente Instrumento Convoçàtório. 

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 

14.1. Conforme consta no artigo 12 do Decreto Municipal no 3.640/2.010 e também no artigo 

12 § 10  do Decreto Federal no 7.892/2.013, o objeto licitado não sofrerá os acréscimos nos 

quantitativos que trata o § lo do artigo 65 da Lei Federal no 8.666/93. 

RECEBIMENTO DO OBJETO. 

15.1. O recebimento, do objeto do presente Instrumento, dar-se-á no endereço da Prefeitura 

do Município de Descalvado, São Paulo (conforme item 2 deste Edital). 
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15.2. Ocorrerá a rejeição, no recebimento dos produtos, se estes não estiverem em 

conformidade com o presente Instrumento Convocatório. 

15.3. A empresa Licitante vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o produto que 

for rejeitado, sendo que o ato do recebimento não importará na sua aceitação. 

15.4. Independentemente da aceitação, o(a) Licitante vencedor(a) garantirá a qualidade do 

produto, obrigando-se a repor aquele que estiver,  em desacordo no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

corridos, contados a partir da data da recusa. 

	

16. 	DAS PENALIDADES 

16.1. Ao Contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas-Mrsanções legais, a 

saber: 

advertência; 

multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, 

não excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por cento), do valor do Contrato, cumulável 

com as demais sanções; 

suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

	

17. 	DOS ANEXOS E DAS INFORMAÇÕES. 

17.1. Encontram-se anexos ao presente Instrumento Convocatório o que.segue: 

ANEXO I 
ANEXO II 
ANEXO III 
ANEXO IV 
ANEXO V 
ANEXO VI 
ANEXO VII 
ANEXO VIII 
ANEXO IX 
ANEXO X 

- Das características/especificações mínimas (Termo de Referência); 
- Do modelo de Credenciamento; 
- Do modelo de Proposta Comercial; 
- Do modelo de Declaração (Concordância com o Edital); 
- Do modelo de Declaração (Regularidade Ministério do Trabalho); 
- Do modelo de Declaração (Inexistência de Fato Impeditivo); 
- Do modelo de Declaração (ME / EPP); 
- Do modelo de Declaração (Do Prazo de Validade dos Produtos); 
- Da Minuta da Ata de Registro de Preços; e 
- Do Termo de Ciência e Notificação. 

17.2. Quaisquer informações relacionadas a esta licitação, serão prestados pela Seção de 

Licitação, sito à Rua José Quirino Ribeiro, n° 55, nesta cidade, também, pelos telefones no: (19) 3583-

9300, ou (19) 3583-9315, no horário compreendido entre 10 e 16 horas, nos dias úteis, de segunda à 

sexta-feira. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação ao Edital deverão'ser protocolados,  

tempestivamente, no endereço, dias e horários acirra citados.  

cfr 
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18, 	RETIRADA DO EDITAL. 

18.1. O Edital completo poderá ser retirado na Seção de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Descalvado, São Paulo, à Rua José Quirino Ribeiro, n° 55, nesta Cidade, no período compreendido 

entre 10 e 16 horas, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, e, também, encontra-se disponível no 

site: www.descalvado.so.gov.br, "Licitações". 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

19.1. A presente Licitação subordina-se às disposições: da Lei Federal n° 10.520, de 17 de 

julho de 2.002; Decreto Municipal no 3.203, de 29 de maio de 2.008, com as alterações introduzidas 

pelo Decreto Municipal n° 4.088, de 06 de março de 2.014; Decreto Municipal 3.640, de 18 de outubro 

de 2.010; da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993, com suas alterações; Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2.006, com as alterações impostas pela Lei Complementar no 147, de 

07 de agosto de 2.014; à Lei Federal n° 8.078, i de 11 de setembro de 1.990 (Código de Defesa do 

Consumidor), à Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1.990, promulgada com novo texto em 03 

de novembro de 2.010 e outras que vierem a ser introduzidas. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

20.1. Não havendo expediente nesta Prefeitura Municipal no dia detérininado para a realização 

desta Licitação, a mesma ficará, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil seguinte, no 

mesmo horário. 	 r, 

20.2. Nenhuma indenização será devida, à(s) Licitante(s), pela organização da(s) Proposta(s). 

20.3. A Prefeitura Municipal de Descalvado, São Paulo, poderá solicitar, a seu critério, 

esclarecimentos e informações complementares ou efetuar diligências, caso julgue necessário. 

20.4. A Prefeitura do Município de Descalvado, São Paulo, se reserva o direito de ANULAR ou 

REVOGAR, no todo ou em parte, a presente Licitação, de acordo com o estatuído no artigo 49, da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993. 

20.5. Não serão admitidas a esta Licitação as pessoas jurídicas suspensas ou impedidas de 

licitar, bem como as que estiverem em regime de falência ou concordata. 

20.6. Não serão aceitos documentos ou propostas por telex e/ou fac-símile;. 

20.7. 20.7. Das sessões públicas serão lavradas Atas, as quais serão assinadas pelos Proponentes, e, 

ainda, pelos membros encarregados da realização da Licitação, e deverá conter detalhes de todas as 

ocorrências. 

DO FORO. 

21.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente .o da Comarca de 

Descalvado; Estado de São Paulo, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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Dar-se-lhe-á a divulgação prevista em Lei, para que todos tomem conhecimento e 

ninguém possa alegar ignorância (artigo 4°, da Lei Federal n° 10.520/2.002). 

Descalvado, 03 de julho de 2.019. 

An 	r os Reschini 

Prefeito 
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ANEXO I 

PROCESSO No 051/19. 

PREGÃO PRESENCIAL No 044/ 19. 

OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições parceladas de materiais clínico-médico-

hospitalares. 

Relação das Quantidades e Especificações Mínimas. 

COTA PRINCIPAL 

ITEM UNI 
DADE 

QUANTI 
DADE i 	DESCRIÇÃO MÍNIMA 

01 900 Pd 

ABAIXADOR DE LINGUA; DE MADEIRA; CONTENDO 100 UNIDADES EM 
CADA PACOTE; EXTREMIDADES ARREDONDADAS,SEM REBARBAS; 
MEDINDO (14CMX1,5CM DE LARGURA)X(1,5MM DE ESPESSURA); 

EMBALADO EM PLASTIC° TRANSPARENTE ATOXICO E RESISTENTE; 
ROTULAGEM RESPEITANDO LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 

02 6480 amp  AGUA DESTILADA PARA INJEÇÃO, ESTÉRIL E ÃSPIROGÊNICA, EM 
AMPOLA DE 5 ML 

03 315 IIr 
AGUA OXIGENADA; CONCENTRACAO DE 10 VOLUMES; FORMA 

FARMACEUTICA SOLUCAO; FORMA DE APRESENTACAO FRASCO- 
OPACO; INDICACAO DE USO: ANTISSEPTICO 

04 54.000 und 

AGULHA 13 X 4,5 HIPODERMICA DESCARTAVEL; CANHAO PLASTIC° 
ATOXICO EM POLIPROPILENO SEM REBARBAS; HASTE EM ACO INOX; 
COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA CILINDRICA-OCA-RETA; 
PROTETOR PLASTIC°, ATOXICO EM POLIPROPILENO; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA ESTERILIDADE INDIVIDUAL, ESTERIL, COM 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS 
1 	PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

05 6.480 und 

AGULHA 20 X 5,5 HIPODERMICA DESCARTAVEL; CANHAO PLÁSTICO 
ATOXICO EM POLIPROPILENO SEM REBARBAS; HASTE EM ACO INOX; 
COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA CILINDRICA-OCA-RETA; 

PROTETOR PLASTIC°, ATOXICO EM POLIPROPILENO; NAS 
DIMENSOES DE 20 X 5,5; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA 

ESTERILIDADE INDIVIDUAL, ESTERIL, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BáAS: PRATICAS DE 

FABRICAÇÃO. 

06 12.150 und 

AGULHA 25 X 07 HIPODERMICA DESCARTAVEL; CANHAO PLÁSTICO 
ATOXICO EM POLIPROPILENO SEM REBARBAS; HASTE EM ACO INOX; 
COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA CILINDRICA-OCA-RETA; 

PROTETOR PLASTIC°, ATOXICO EM POLIPROPILENO; NAS 
DIMENSOES DE 25 X 07; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA 

ESTERILIDADE INDIVIDUAL, ESTERIL, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE 

FABRICAÇÃO. 
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07 12.150 und 

AGULHA 25 X 8 HIPODERMICA DESCARTAVEL; CANHAO PLASTIC° 
ATOXICO EM POLIPROPILENO SEM REBARBAS; HASTE EM ACO INOX; 
COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA CILINDRICA-OCA-RETA; 

PROTETOR PLASTIC°, ATOXICO EM POLIPROPILENO; NAS 
DIMENSOES DE 25 X 8; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA 

ESTERILIDADE INDIVIDUAL, ESTERIL, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE 

FABRICAÇÃO. 

08 16.200 und 

AGULHA 30 X 7 HIPODERMICA DESCARTAVEL; CANHAO PLASTIC° 
ATOXICO EM POLIPROPILENO SEM REBARBAS; HASTE EM ACO INOX; 
COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA CILINDRICA-OCA-RETA; 

PROTETOR PLASTIC°, ATOXICO EM POLIPROPILENO; NAS 
DIMENSOES DE 30 X 7; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA 

ESTERILIDADE INDIVIDUAL, ESTERIL, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE 

FABRICAÇÃO. 

09 16.200 und 

AGULHA 30 X 8 HIPODERMICA DESCARTAVEL; CANHAO PLASTIC° 
ATOXICO EM POLIPROPILENO SEM REBARBAS; HASTE EM ACO INOX; 
COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA CIUNDRICA-OCA-RETA; 

PROTETOR PLASTIC°, ATOXICO EM POUPROPILENO; NAS 
DIMENSOES DE 30 X 8; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA 

ESTERILIDADE INDIVIDUAL, ESTERIL, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE 

FABRICAÇÃO. 

10 32.400 und  

AGULHA 40 X 12 HIPODERMICA DESCARTAVEL; CANHAO PLASTIC° 
ATOXICO EM POLIPROPILENO SEM REBARBAS; HASTE EM ACO INOX; 
COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA CILINDRICA-OCA-RETA; 

PROTETOR PLASTIC°, ATOXICO EM POLIPROPILENO; NAS 
DIMENSOES DE 40 X 12; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA 

ESTERILIDADE INDIVIDUAL, ESTERIL, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE 

FABRICAÇÃO. 
11 450 ri ALGODÃO HIDRÓFILO 100% ROLO 500 GRS 

12 270 f c  ALMOTOLIA AMBAR; RESISTENTE A QUEDA; COM BICO RETO; 
EMBALAGEM APROPRIADA COM CAPACIDADE DE 250 ML. 

13 270 und ALMOTOLIA TRANSPARENTE; RESISTENTE A QUEDA; COM BICO 
RETO; EMBALAGEM APROPRIADA COM CAPACIDADE DE 250 ML. 

14 270 Itr ANTI-SÉPTICO, TIPO DERMODINE TOPICO 1000ML 

15 1.350 und APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL COM 2 LÂMINAS PARALELAS 

16 270 Pet 
ATADURA DE CREPE 04CM 13/CM2 FIOS PACOTE COM 12 

UNIDADES,CONFECCIONADAS EM TECIDOS 100% ALGODÃO 
TAMANHO 1,80 M.BORDAS ACABADAS SEM FIOS SOLTOS 

17 900 pct 
ATADURA DE CREPE 06CM 13/CM2 FIOS PACOTE COM 12 

UNIDADES,CONFECCIONADAS EM TECIDOS 100% ALGODÃO 
TAMANHO 1,80 M.BORDAS ACABADAS SEM FIOS SOLTOS 

18 900 Pd 
ATADURA DE CREPE 08CM 13/CM2 FIOS PACOTE COM 12 

UNIDADES,CONFECCIONADAS EM TECIDOS 100% ALGODÃO 
TAMANHO 1,80 M.BORDAS ACABADAS SEM FIOS SOLTOS 

19 1.350 pct 
ATADURA DE CREPE 10CM 13/CM2 FIOS PACOTE COM 12 

UNIDADES,CONFECCIONADAS EM TECIDOS 100% ALGODÃO 
TAMANHO 1,80 M.BORDAS ACABADAS SEM FIOS SOLTOS 

20 1.350 pct ATADURA DE CREPE 12CM 13/CM2 FIOS'PACÔTE COM 12 
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UNIDADES,CONFECCIONADAS EM TECIDOS 100% ALGODÃO 
TAMANHO 1,80 M.BORDAS ACABADAS SEM FIOS SOLTOS 

21 1.260 pct 
ATADURA DE CREPE 15CM 13/CM2 FIOS PACOTE COM 12 

UNIDADES,CONFECCIONADAS EM TECIDOS 100% ALGODÃO 
TAMANHO 1,80 M.BORDAS ACABADAS SEM FIOS SOLTOS 

22 1.350 pct 
ATADURA DE CREPE 20CM 13/CM2 FIOS PACOTE COM 12 

UNIDADES,CONFECCIONADAS EM TECIDOS 100% ALGODÃO 
TAMANHO 1,80 M.BORDAS ACABADAS SEM FIOS SOLTOS 

23 180 und BOBINA TUBULAR GRAU CIRURGICO 250X  100 

24 2.700 und 
BOLSA COLETORA SISTEMA FECHADO, PAIEtA DIURESE, COM 

CAPACIDADE DE 02 LITROS 

25 1.620 und 

CAMPO FENESTRADO ESTÉRIL (50 CM X 50 CM) PRODUTO ATÓXIDO 
E HIPOALERGENICO:UTILIZADO EM PROCEDIMENTOS 

LOCALIZADOS.POSSUI FENESTRA APROXIMADA DE 10 CM, E DOBRA 
CIRÚRGICA.DUPLA EMBALAGEM GARANTINDO A ESTERILIDADE DE 
ATE O USO.ESTERILIZADO EM OXIDO DE ETILENO .DESCÁRTAVEL. 

26 324 pct CAMPO OPERATORIO 23 X 25 CM - PCT COM 50 UNIDADES 
27 450 Pd CAMPO OPERATORIO 45 X 50 CM - PC COM 50 UNIDADES 
28 1.080 und CANULA OROTRAQUEAL/TUBO ENDOTRAQUEAL 3,0 S/BALAO 
29 180 ltr CLOREXIDINA+2% SOL C/ 1000ML 

30 900 pç 
COLETOR DE MATERIAL DESCARTAVEL PERFUROCORTANTE 13 

LITROS (DESCARPACK) 

31 1.620 und  COLETOR DE MATERIAL DESCARTAVEL PERFUROCORTANTE 7 LITROS 
(DESCARPACK) 

32 135.000 pct 

COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL, CONFECCIONADA COM FIOS DE 
ALGODÃO ENTRELAÇADOS, COM DIMENSÕES DE.7,5 X 7,5 CM, COM 

DENSIDADE DE 13 FIOS POR CM2, MEDIDA.ÁBERTA 15 CM DE 
LARGURA E 30 CM DE COMPRIMENTO, CO-Nr()RME NBR 13.386 E 
13.387, COM CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, 

PACOTE COM 10 UNIDADES. ALTO GRAU DE ABSORÇÃO, PERFEITO 
ACABAMENTO, SEM DESPRENDIMENTO DE FIOS, ISENTA DE 

IMPUREZAS, PRODUZIDAS COM ABSOLUTAS NORMAS DE HIGIENE, 
COR BRANCO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

33 900 Pd 

COMPRESSA DE GAZE NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA COM FIOS DE 
ALGODÃO ENTRELAÇADOS, COM DIMENSÕES DE 7,5 X 7,5 CM, COM 

DENSIDADE DE 13 FIOS POR CM 2, MEDIDA ABERTA 15 CM DE 
LARGURA E 30 CM DE COMPRIMENTO, CONFORME NBR 13.386 E 
13.387, COM CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, 

PACOTE COM 500 UNIDADES. ALTO GRAU DE ABSORÇÃO, PERFEITO 
ACABAMENTO, SEM DESPRENDIMENTO DE FIOS, ISENTA DE 

IMPUREZAS, PRODUZIDAS COM ABSOLUTAS NORMAS DE HIGIENE, 
COR BRANCO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

34 270 Itr DEGERMANTE ANTI-SÉPTICO, TIPO DERMODINE 1000ML 

35 54 Pd 
— 

DESINCRUSTANTE (PACOTE DE.I.KG) 

3 6 45 gl  

DETERGENTE POLI-ENZIMÁTICO COMPOSTO POR 
AMILASE,PROTEASE,LIPASE E CARBOHIDRASE.PRODUTO 

NOTIFICADO DE RISCO II,RÉGISTRO DA ANVISA/MS.DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM LAUDOS E REGISTRO COM RDC55/12 .NÃO SER 

ABRASIVO,PRODUZIR POUCA ESPUMA,FACILMENTE ENXAGUADA,SER 
BIODEGRADAVEL,REALIZAR DISPERSÃO RÁPIDA DA 

SWIDADE,ATÓXICO,EMBALAGEM PLÁTICA COM APRESENTAÇÃO 
5000ML. 
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37 4.500 und EQUIPO DE INFUSÃO 2 VIAS (Polifix) 

38 4.500 und
_ 

EQUIPO MACRO GOTAS, PARA SOLUÇÃO ENTERAL 

39 6.300 und 
EQUIPO MACROGOTAS SIMPLES, PARA SORO/SOLUÇÃO ENTERAL, 

COM PLUG 

40 450 und ESCOVA CIRÚRGICA ANTISSÉPTICA DA PELE - COM CLOREXIDINA 

41 450 und ESCOVA CIRÚRGICA ANTISSÉPTICA DA PELE - SEM CLOREXIDINA 
42 5.400 und ESCOVA GINECOLOGICA DESC. EST. (ENDOCERVICA) 

43 180 pç 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO, COMPLETO COM BRAÇADEIRA 
CONFECCIONADA EM TECIDO ANTI-ALÉRGICO, RESISTENTE E 

FLEXÍVEL, COM FECHO EM METAL MANÔMETRO DE ALTA 
RESISTÊNCIA DOTADO E BLINDAGEM 	PROTETORA CONTRA • 

DESREGULAGENS OU CHOQUES, CERTIFICADO 	PELO INMETRO. 
PÊRA E VÁLVULA COM CONTROLE DO ENCHIMENTO E 

ESVAZIAMENTO DO AR, GARANTINDO ASSIM, UMA LEITURA 
CORRETA DA PRESSÃO ARTERIAL. 

44 45 PS 

ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL, COMPLETO COM BRAÇADEIRA 
CONFECCIONADA EM TECIDO ANTI-ALÉRGICO, RESISTENTE E 
FLEXÍVEL, COM FECHO EM METAL OU VELCROMANÔMETRO DE 
ALTA RESISTÊNCIA DOTADO E BLINDAGEM 	PROTETORA 

CONTRA DESREGULAGENS OU CHOQUES; CERTIFICADO 	PELO 
INMETRO. PÊRA E VÁLVULA COM CONTROLE DO ENCHIMENTO E 

ESVAZIAMENTO DO AR, GARANTINDO ASSIM, UMA LEITURA 
CORRETA DA PRESSÃO ARTERIAL. 

45 90 pç 

ESFIGMOMANÔMETRO PARA OBESO, COMPLETO COM BRAÇADEIRA 
CONFECCIONADA EM TECIDO ANTI-ALÉRGICO, RESISTENTE E 
FLEXÍVEL, COM FECHO EM METAL OU VELCRO, MANÔMETRO DE 
ALTA RESISTÊNCIA DOTADO E BLINDAGEM PROTETORA 

CONTRA DESREGULAGENS OU CHOQUES, CERTIFICADO PELO 
INMETRO. PÊRA E VÁLVULA COM CONTROLE DO ENCHIMENTO E 

ESVAZIAMENTO DO AR, GARANTINDO ASSIM, UMA LEITURA 
CORRETA DA PRESSÃO ARTERIAL. 

46 270 ri ESPARADRAPO 25 MMX 4,5 

47 270 ri ESPARADRAPO 50MM X 4,5M 

48 1.350 und ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANH6GRANDE 

49 2.700 und ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL 141ANHO MÉDIO 

50 5.400 und ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO PEQUENO 

51 90 pç 

ESTETOSCÓPIO ADULTO, COM HASTE Y, ANEL DE FIXAÇÃO E 
CAMPÂNULA DO AUSCULTADOR EM AÇO INOXIDÁVEL, OLIVAS DE 

BORRACHA RESISTENTE, TIPO ADULTO, OLIVAS COM ACABAMENTO 
SEM REBARBAS, AUSCULTADOR DUO-SOM COM DIAFRAGMA 

RESISTENTE E DE ALTA SENSIBILIDADE, COM JOGO DE OLIVA 
RESERVA. 

52 45 pç 

ESTETOSCÓPIO INFANTIL, COM HASTE?, ANEL DE FIXAÇÃO E 
CAMPÂNULA DO AUSCULTADOR EM AÇO INOXIDÁVEL, OLIVAS DE 

BORRACHA RESISTENTE, TIPO ADULTO, OLIVAS COM ACABAMENTO 
SEM REBARBAS, AUSCULTADOR DUO-SOM COM DIAFRAGMA 

RESISTENTE E DE ALTA SENSIBILIDADE, COM JOGO DE OLIVA 
RESERVA. 
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53 90 ri 
FILME PARA ULTRASSOM MODELO UPP-110 HG (110MMX18M) TYPE - 

V (HIGH GLOSSY) 

54 368 und FIO CATGUT SIMPLES 2-0 AG.1/2 CLD 2,5CM 

55 260 und FIO CATGUT SIMPLES 3-0 - AG 1/2 - CLD - 2CM 

56 520 und FIO CATGUT SIMPLES 3-0 C/ AGULHA CLD 3/8 3CM 

57 180 pç FIO CATGUT SIMPLES 4-0 AG.1/2 TRG 1,5CM 

58 260 und FIO DE NYLON 4-0 C/ AGULHA 3,8= 4.5CM , 

59 497 und FIO DE NYLON 6-0 C/ AGULHA 3,8=45CM 

60 389 und FIO NYLON MONOF. 2.0 C/ AG. 2 CM 

61 2.700 und FIO NYLON MONOF. 3-0 C/ AG.2 CM 

62 540 und FIO NYLON MONOF. 4.0 C/ AG 2CM , 

63 432 und FIO NYLON MONOF. 5.0 C/ AG 2CM CX C/ 24 UND 
64 951 und FIO NYLON MONOF.3-0 C/AG.1/2; 2,5 
65 324 und FIO SUTURA NYLON 2.0 PRETO FIO 75CM, AG 3.0 CM 3/8 CILINDRICA 
66 1.800 ri FITA ADESIVA CREPE FINA 19 MM X 50 MT 
67/ 900 ri FITA ADESIVA CREPE LARGA 50 MM X 50 MT 

68 1.080 ri FITA MICROPORE 25 MM X 10 MT, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

69 1.080 ri FITA MICROPORE 50 MM X 10 MT, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

70 1.080 ri  FITA MICROPORE 12 MM X 10 MT, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

71 180 ri FITA P/AUTOCLAVE 19 X 30 
72 450 und FITA PARA ECG 80 MM X 30 
73 45 tub FIXADOR CITOLOGICO CELULAR SPRAY. 
74 270 und FLEET - ENEMA, FRASCO COM 130 ML 
75 9.000 und FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL 300ML 
76 27 91  GEL P/ E.C.G. E ULTRASSOM, GALAO COM 5 KG 
77 180 und KIT MICRONEBULIZADOg P/ AR COMPRIMIDO ADULTO 
78 180 pç f(1T MICRONEBULIZADOR P/AR COMPRIMIDO INFANTIL 
79 2.700 und LAMINA P/ BISTURI N.11 ESTÉRIL 
80 2.700 und LAMINA P/ BISTURI N.15 ESTÉRIL 
81 2.700 und LAMINA P/ BISTURI N.23 
82 450 und LAMINA P/ BISTURI N.24 ESTÉRIL 
83 1.350 par LUVA CIRURGICA DESCARTAVEL ESTERELIZADA N.7,0 
84 1.620 par LUVA CIRURGICA DESCARTAVEL ESTERELIZADA N.8,0 
85 1.620 par LUVA CIRURGICA DESCARTAVEL ESnELIZADA N.8,5 

86 450 c:x LUVA DE LATEX PARA PROCEDIMENTO DESCARTAVEL TAMANHO M 
(SEM TALCO), CAIXA COM 100 UNIDADES 

87 1.800 cx LUVA LATEX PARA PROCEDIMENTO DESCARTAVEL TAMANHO 
GRANDE, CAIXA COM 100 UNIDADES 

88 2.250 c< LUVA LATEX PARA PROCEDIMENTO DESCARTAVEL TAMANHO MEDIO, 
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CAIXA COM 100 UNIDADES 

89 2.700 cx 
LUVA LÁTEX PARA PROCEDIMENTO DESCARTAVEL TAMANHO 

PEQUENO, CAIXA COM 100 UNIDADES 
90 90 ri MALHA TUBULAR 06CMX15M 
91 27 pç OTOSCDPIO DE METAL 
92 2.700 ri PAPEL LENÇOL 70CMX5OM - NÃO RECICLADO 
93 27.000 und POTE PLÁSTICO FOSCO C/TAMPA - COLETOR DE FEZES E URINA 

94 180 Pd 
SACO DE LIXO BRANCO HOSPITALAR 100 LITROS (PCT C/ 100UND) 

COM A IDENTIFICAÇÃO "LIXO INFECTANTE" 

95 135 Pd 
SACO DE LIXO BRANCO HOSPITALAR 30 LITROS (PCT C/ 100UND) 

COM A IDENTIFICAÇÃO "LIXO INFECTANTE" 

96 180 Pd 
SACO DE LIXO BRANCO HOSPITALAR 50 LITROS (PCT C/ 100UND) 

COM A IDENTIFICAÇÃO "LIXO INFECTANTE" 

97 9.000 und 
SERINGA DESCARTAVEL 03 ML (SEM AGULHA) COM DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

98 16.200 und 
SERINGA DESCARTAVEL 03 ML (SEM AGULHA), COM REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇÃO. 

99 16.200 und 
SERINGA DESCARTAVEL 05 ML(SEM AGULHA), COM REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BQAS PRATICAS DE 
FABRICAÇÃO. 	- 

100 21.600 und 
SERINGA DESCARTAVEL 10 ML (SEM AGULHA), COM REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇÃO. 

101 18.000 und 
SERINGA DESCARTAVEL 20 ML(SEM AGULHA), COM REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇÃO. 

102 1.620 und 
SERINGA DESCARTAVEL SEM AGULHA 01/ML, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE 

FABRICAÇÃO. 

103 9.000 und SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML C/ AGULHA 25 x 6 MM FIXA, 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL 

104 4.500 und SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML BICO ROSCA 
105 4.500 und SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML, BICO ROSCA 

106 54 und  SISTEMA FLASH DE MONITORAMENTO DE GLICOSE ( SENSOR 
FREESTYLE) 

107 180 fr SOLUÇÃO DE MANITOL A 20%, FRASCO DE 250 ML 
108 90 und SONDA FOLEY 2 VIAS No 10 EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL 
109 405 und SONDA FOLE'! 2 VIAS N.12 EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL 
110 450 und SONDA FOLE'! 2 VIAS N.16 EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL 

111 450 und SONDA FOLE'! 2 VIAS N.18 EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL CX 
COM 10 UNIDADES) 

112 450 und SONDA FOLE'! 2 VIAS N.20 EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL 
113 180 und SONDA FOLE'! 2 VIAS N.o 14 EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL 
114 45 pç SONDA FOLE'! 3 VIAS N. 20 
115 45 Pç SONDA FOLE'! 3 VIAS N.16 
116 45 pç SONDA FOLE'! 3 VIAS N.18 
117 6.300 und SONDA P/ ASPIRACAO TRAQUEAL 12 CURTA 

118 2.430 und SONDA URETRAL N.08 P.V.C. ATÓXICO SILICONIZADO (TIPO 
EMBRAMED) 

119 4.050 und SONDA URETRAL N.10 P.V.C. ATÓXICO SILICONIZADO (TIPO 
EMBRAMED) 
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120 10.800 und 
SONDA URETRAL N.12 P.V.C. ATÓXICO TOTALMENTE SILICONIZADO 

(TIPO EMBRAMED) 

121 2.700 und 
SONDA URETRAL N.14 P.V.C. ATOXICO SILICONIZADO (TIPO 

EMBRAMED) 

122 180 und 
TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL,VERIFICADO PELO IMETRO BATERIA 

DE LONGA DURAÇÃO 100% RESISTENTE A ÁGUA.COM  AVISO 
SONORO 

123 135 pç TERMÔMETRO MÁXIMA E MÍNIMA, DIGITAL, COM CABO EXTENSOR 

124 2 700 , und 

TESTE DE GRAVIDEZ TIRAS 25 mUI/mL - SORO/URINA IMUNOENSAIO 
QUALITATIVO, MÉTODO SANDWICH, PARA DETERMINAÇÃO DA 

GONADOTROFINA CORIÔNICA HUMANA (HCG) NO SORO E URINA. 
CAIXA CONTENDO 50 TIRAS 

125 270 pç ÁLCOOL 70% GLICERINADO 500 ML Ell GEL 

126 1.800 fc 
ÁLCOOL ETILICO A 70%; CONCENTRACAO/DOSAGEM A 70%; FORMA 
DE APRESENTACAO EM FRASCO PLASTIC° a 1000 ML; INDICACAO 

DE USO: ANTISSEPTICO, DESINFETANTE. 

COTA RESERVADA 

ITEM UNI 
DADE 

QUANTI 
DADE DESCRIÇÃO MÍNIMA 

't 

127 100 Pd 

ABAIXADOR DE LINGUA; DE MADEIRA; CONTENDO 100 UNIDADES EM 
CADA PACOTE; EXTREMIDADES ARREDONDADAS,SEM REBARBAS; 
MEDINDO (14CMX1,5CM DE LARGURA)X(1,5MM DE ESPESSURA); 

EMBALADO EM PLASTIC° TRANSPARENTE ATOXICO E RESISTENTE; 
ROTULAGEM RESPEITANDO LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 

128 720 amp  AGUA DESTILADA PARA INJEÇÃO, ESTÉRIL E ASPIROGÊNICA, EM 
AMPOLA DE 5 ML  

129 35 ltr
,.  AGUA OXIGENADA; CONCENTRACAO DE 10,VOLÚMES; FORMA 

FARMACEUTICA SOLUCAO; FORMA DE APRESENTACAO FRASCO- 
OPACO; INDICACAO DE USO: ANiTISSEPTICO 

130 6.000 und 

AGULHA 13 X 4,5 HIPODERMICA DESCARTAVEL; CANHAO PLASTIC° 
ATOXICO EM POLIPROPILENO SEM REBARBAS; HASTE EM ACO INOX; 
COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA CILINDRICA-OCA-RETA; 
PROTETOR PLASTIC°, ATOXICO EM POLIPROPILENO; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA ESTERILIDADE INDIVIDUAL, ESTERIL, COM 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

131 720 und 

AGULHA 20 X 5,5 HIPODERMICA DESCARTAVEL; CANHAO PLASTIC° 
ATOXICO EM POLIPROPILENO SEM REBARBAS; HASTE EM ACO INOX; 
COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA CILINDRICA-OCA-RETA; 

PROTETOR PLASTIC°, ATOXICO EM POLIPROPILENO; NAS 
DIMENSOES DE 20 X 5,5; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA 

ESTERILIDADE INDIVIDUAL, ESTERIL, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE 

FABRICAÇÃO. 

132 1.350 und 

AGULHA 25 X 07 HIPODERMICA DESCARTAVEL;.CANHAO PLASTIC° 
ATOXICO EM POLIPROPILENO SEM REBARBAS?1•HASTE EM ACO INOX; 
COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA CILINDRICA-OCA-RETA; 

PROTETOR PLASTIC°, ATOXICO EM POLIPROPILENO; NAS 
DIMENSOES DE 25 X 07; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA 

ESIERILIDADE INDIVIDUAL, ESTERIL, COM REGISTRO NO 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇÃO. 

133 1.350 und 

AGULHA 25 X 8 HIPODERMICA DESCARTAVEL; CANHAO PLASTIC° 
ATOXICO EM POLIPROPILENO SEM REBARBAS; HASTE EM ACO INOX; 
COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA CIUNDRICA-OCA-RETA; 

PROTETOR PLASTIC°, ATOXICO EM POLIPROPILENO; NAS 
DIMENSOES DE 25 X 8; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA 

ESTERILIDADE INDIVIDUAL, ESTERIL, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE 

FABRICAÇÃO. 

134 1.800 und 

AGULHA 30 X 7 HIPODERMICA DESCARTAVEL; CANHAO PLASTIC° 
ATOXICO EM POLIPROPILENO SEM REBARBAS; HASTE EM ACO INOX; 
COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA CILINDRICA-OCA-RETA; 

PROTETOR PLASTIC°, ATOXICO EM POLIPROPILENO; NAS 
DIMENSOES DE 30 X 7; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA 

ESTERILIDADE INDIVIDUAL, ESTERIL, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE 

FABRICAÇÃO. 

135 1.800 und 

AGULHA 30 X 8 HIPODERMICA DESCARTAVEL; CANHAO PLÁSTICO 
ATOXICO EM POLIPROPILENO SEM REBARBAS; HASTE EM ACO INOX; 
COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA CILINDRICA-OCA-RETA; 

PROTETOR PLASTIC°, ATOXICO EM POLIPROPILENO; NAS 
DIMENSOES DE 30X 8; EMBALADO EM MATERIA,U,QUE GARANTA 

ESTERILIDADE INDIVIDUAL, ESTERIL, COMWEGIS 	I I-(0 NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE 

FABRICAÇÃO. 

136 3.600 und  

AGULHA 40 X 12 HIPODERMICA DESCARTAVEL; CANHAO PLASTICO 
ATOXICO EM POLIPROPILENIÓ SEM REBARBAS; HASTE EM ACO INOX; 
COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA CILINDRICA-OCA-RETA; 

PROTETOR PLASTIC°, ATOXICO EM POLIPROPILENO; NAS 
DIMENSOES DE 40 X 12; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA 

ESTERILIDADE INDIVIDUAL, ESTERIL, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE 

FAdRICAÇÃO. 
137 50 ri ALGODÃO HIDRÓFILO 100% ROLO 500 GRS 

138 30 t e  
ALMOTOLIA AMUAR; RESISTENTE A QUEDA; COM BICO RETO; 

EMBALAGEM APROPRIADA COM CAPACIDADE DE 250 ML. 

139 30 und 
ALMOTOLIA TRANSPARENTE; RESISTENTE A QUEDA; COM BICO 
RETO; EMBALAGEM APROPRIADA COM CAPACIDADE DE 250 ML. 

140 30 Itr ANTI-SÉPTICO, TIPO DERMODINE TOPICÓ lOOOML 

141 150 und APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL COM 	LÂMINAS PARALELAS 

142 30 Pd 

ATADURA DE CREPE 04CM 13/CM2 FIOS PACOTE COM 12 
UNIDADES,CONFECCIONADAS EM TECIDOS 100% ALGODÃO 

TAMANHO 1,80 M.BORDAS ACABADAS SEM FIOS SOLTOS 

143 100 Pd 

ATADURA DE CREPE 06CM 13/CM2 FIOS PACOTE COM 12 
UNIDADES,CONFECCIONADAS EM TECIDOS 100% ALGODÃO 

TAMANHO 1,80 M.BORDAS ACABADAS SEM FIOS SOLTOS 

144 100 Pd 

ATADURA DE CREPE 08CM 13/CM2 FIOS PACOTE COM 12 
UNIDADES,CONFECCIONADAS EM TECIDOS 100% ALGODÃO 

TAMANHO 1,80 M.BORDAS ACABADAS SEM FIOS SOLTOS 
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145 150 Pd 

ATADURA DE CREPE 10CM 13/CM2 FIOS PACOTE COM 12 
UNIDADES,CONFECCIONADAS EM TECIDOS 100% ALGODÃO 

TAMANHO 1,80 M.BORDAS ACABADAS SEM FIOS SOLTOS 

146 150 Pd 

ATADURA DE CREPE 12CM 13/CM2 FIOS PACOTE COM 12 
UNIDADES,CONFECCIONADAS EM TECIDOS 100% ALGODÃO 

TAMANHO 1,80 M.BORDAS ACABADAS SEM FIOS SOLTOS 

147 140 Pd 
ATADURA DE CREPE 15CM 13/CM2 FIOS PACOTE COM 12 

UNIDADES,CONFECCIONADAS EM TECIDOS 100% ALGODÃO 
TAMANHO 1,80 M.BORDAS ACABADAS SEM FIOS SOLTOS 

148 150 Pd 
ATADURA DE CREPE 20CM 13/CM2 FIOS PACOTE COM 12 

UNIDADES,CONFECCIONADAS EM TECIDOS 100% ALGODÃO 
TAMANHO 1,80 M.BORDAS ACABADAS SEM FIOS SOLTOS 

149 20 und BOBINA TUBULAR GRAU CIRURGICO 250 X 100 

150 300 und BOLSA COLETORA SISTEMA FECHADO, PAMvDIURESE, COM 
CAPACIDADE DE 02 LITROS' 

151 180 und 

CAMPO FENESTRADO ESTÉRIL (50 CM X 50 CM) PRODUTO ATO:CID° 
E HIPOALERGENICO.UTILIZADO EM 'PROCEDIMENTOS 

LOCALIZADOS.POSSUI FENESTRA APROXIMADA DE 10 CM, E DOBRA 
CIRÚRGICA.DUPLA EMBALAGEM GARANTINDO A ESTERILIDADE DE 
ATE O USO.ESTERILIZADO EM OXIDO DE ETILENO .DESCÁRTAVEL. 

152 36 Pd CAMPO OPERATORIO 23 X 25 CM - PCT COM 50 UNIDADES 

153 50 Pd CAMPO OPERATORIO 45 X 50 CM - per COM 50 UNIDADES 

154 120 und 
, 

CANULA OROTRAQUEAL/TUBO ENDOTRAQUEAL 3,0 S/BALAO 

155 20 Itr CLOREXIDINA 2°/o SOL C/ 1000ML 

156 1 00 pç COLETOR DE MATERIAL DESCARTAVEL PERFUROCORTANTE 13 
LITROS (DESCARPACK) 

157 180 und COLETOR DE MATERIAL DESCARTAVEL PERFUROCORTANTE 7 LITROS 
(DESCARPACK) 

158 15.000 pct 

COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL, CONFECCIONÁDA COM FIOS DE 
ALGODÃO ENTRELAÇADOS, COM DIMENSÕES DE 7,5 X 7,5 CM, COM 

DENSIDADE DE 13 FIOS POR CM 2, MEDIDA ABERTA 15 CM DE 
LARGURA E 30 CM DE COMPRIMENTO, CONFORME NBR 13.386 E 
13.387, COM CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, 

PACOTE COM 10 UNIDADES. ALTO GRAU DE ABSORÇÃO, PERFEITO 
ACABAMENTO, SEM DESPRENDIMENTO DE FIOS, ISENTA DE 

IMPUREZAS, PRODUZIDAS COM ABSOLUTAS NORMAS DE HIGIENE, 
COR BRANCO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

159 100 Pd 

COMPRESSA DE GAZE NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA COM FIOS DE 
ALGODÃO ENTRELAÇADOS, COM DIMENSÕES DE 7,5 X 7,5 CM, COM 

DENSIDADE DE 13 FIOS POR CM2, MEDIDA ABERTA 15 CM DE 
LARGURA E 30 CM DE COMPRIMENTO, CONFORME NBR 13.386 E 
13.387, COM CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, 

PACOTE COM 500 UNIDADES. ALTO GRAU DE ABSORÇÃO, PERFEITO 
ACABAMENTO, SEM DESPRENDIMENTO DE FIOS, ISENTA DE 

IMPUREZAS, PRODUZIDAS COM ABSOLUTAS NORMAS DE HIGIENE, 
COR BRANCO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

160 30 lb-  DEGERMANTE ANTISSÉPTICO, TIPO DERMODINE 1000ML 

161 06 Pd 
.. 	. 

DESINCRUSTANTE (PACOTE DE 1KG) 

162 0 5 gl  DETERGENTE POLI-ENZIMÁTICO COMPOSTO POR 
AMILASE,PROTEASE,LIPASE E CARBOHIDRASE.PRODUTO 
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NOTIFICADO DE RISCO II,REGISTRO DA ANVISA/MS.DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM LAUDOS E REGISTRO COM RDC55/12 .NÃO SER 

ABRASIVO,PRODUZIR POUCA ESPUMA,FACILMENTE ENXAGUADA,SER 
BIODEGRADAVEL,REALIZAR DISPERSÃO RÁPIDA DA 

SUJIDADE,ATÓXICO,EMBALAGEM PLÁTICA COM APRESENTAÇÃO 
5000ML. 

163 500 und EQUIPO DE INFUSÃO 2 VIAS ,(Pálifii() 

164 500 und EQUIPO MACRO GOTAS, PARA SOLUÇA0 ENTERAL 

1 65 700 und 
EQUIPO MACROGOTAS SIMPLES, PARA SORO/SOLUÇÃO ENTERAL, 

' COM PLUG 

166 50 und ESCOVA CIRÚRGICA ANTISSÉPTICA DA PELE - COM CLOREXIDINA 

167 50 und ESCOVA CIRÚRGICA ANTISSÉPTICA DA PELE - SEM CLOREXIDINA 
168 600 und ESCOVA GINECOLOGICA DESC. EST. (ENDOCERVICA) 

1 69 20 pç 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO, COMPLETO COM BRAÇADEIRA 
CONFECCIONADA EM TECIDO ANTI-ALÉRGICO, RESISTENTE E 

FLEXÍVEL, COM FECHO EM METAL MANÔMETRO DE ALTA 
RESISTÊNCIA DOTADO E BLINDAGEM PROTETORA CONTRA 

DESREGULAGENS OU CHOQUES, CERTIFICADO PELO INMETRO. 
PÊRA E VÁLVULA COM CONTROLE DO ENCHIMENTO E 

ESVAZIAMENTO DO AR, GARANTINDO ASSIM, UMA LEITURA 
CORRETA DA PRESSÃO ARTERIAL. 

170 05 PÇ 

ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL, COMPLETO COM BRAÇADEIRA 
CONFECCIONADA EM TECIDO ANTI-ALÉRGICÓpRESISTENTE E 
FLEXÍVEL, COM FECHO EM METAL OU VELCRO: MANÔMETRO DE 
ALTA RESISTÊNCIA DOTADO E BLINDAGEM PROTETORA 

CONTRA DESREGULAGENS OU CHOQUES, CERTIFICADO PELO 
INMETRO. PÊRA E VÁLVULA COM CONTROLE DO ENCHIMENTO E 

ESVAZIAMENTO DO AR, GARANTINDO ASSIM, UMA LEITURA 
CORRETA DA PRESSÃO ARTERIAL. 

171 10 PÇ 

ESFIGMOMANÔMETRO PARA OBESO, COMPLETO COM BRAÇADEIRA 
CONFECCIONADA EM TECIDO ANTI-ALÉRGICO, RESISTENTE E 

FLEXÍVEL, COM FECHO EM METAL OU VELCRO, MANÔMETRO DE 
ALTA RESISTÊNCIA DOTADO•I  E BLINDAGEM PROTETORA CONTRA 
DESREGULAGENS OU CHOQUES, CERTIFICADO PELO INMETRO. 

PÊRA E VÁLVULA COM CONTROLE DO ENCHIMENTO E 
ESVAZIAMENTO DO AR, GARANTINDO ASSIM, UMA LEITURA 

CORRETA DA PRESSÃO ARTERIAL. 

172 30 ri ESPARADRAPO 25 MMX 4,5 

173 30 ri ESPARADRAPO 50MM X 4,5M 

174 150 und ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMAOÓ GRANDE 

175 300 und ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO MÉDIO 

176 600 und ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO PEQUENO 

177 10 Pç 

ESTETOSCÓPIO ADULTO, COM HASTE Y, ANEL DE FIXAÇÃO E 
CAMPÂNULA DO AUSCULTADOR EM AÇO INOXIDÁVEL, OLIVAS DE 

BORRACHA RESISTENTE, TIPO ADULTO, OLIVAS COM ACABAMENTO 
SEM REBARBAS, AUSCULTADOR DUO-SOM COM DIAFRAGMA 

RESISTENTE E DE ALTA SENSIBILIDADE, COM JOGO DE OLIVA 
RESERVA. 
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178 05 pç 

ESTETOSCÓPIO INFANTIL, COM HASTE li,' ANEL DE FIXAÇÃO E 
CAMPÂNULA DO AUSCULTADOR EM AÇO INOXIDÁVEL, OLIVAS DE 

BORRACHA RESISTENTE, TIPO ADULTO, OLIVAS COM ACABAMENTO 
SEM REBARBAS, AUSCULTADOR DUO-SOM COM DIAFRAGMA 

RESISTENTE .E DE ALTA SENSIBILIDADE, COM 30G0 DE OLIVA 
RESERVA. 

179 10 ri 
FILME PARA ULTRASSOM MODELO UPP-110 HG (110MMX18M) TYPE - 

V (HIGH GLOSSY) 

180 40 und FIO CATGUT SIMPLES 2-0 AG.1/2 CLD 2,5CM 

181 28 und FIO CATGUT SIMPLES 3-0 - AG 1/2 - CLD - 2CM 

182 56 und FIO CATGUT SIMPLES 3-0 C/ AGULHA CLD 3/8 3CM 

183 20 pç FIO CATGUT SIMPLES 4-0 AG.1/2 TRG 1,5CM 
1. 

184 28 und FIO DE NYLON 4-0 C/ AGULHA 3,8 = 45CM 

185 55 und FIO DE NYLON 6-0 C/ AGULHA 3,8=45CM 

186 43 und FIO NYLON MONOF. 2.0 C/ AG. 2 CM 

187 300 und FIO NYLON MONOF. 3-0 C/ AG.2 CM 

188 60 und FIO NYLON MONOF. 4.0 C/ AG 2CM 

189 48 und FIO NYLON MONOF. 5.0 C/ AG 2CM CX C/ 24 UND 
190 105 und FIO NYLON MONOF.3-0 C/AG.1/2; 2,5 
191 36 und FIO SUTURA NYLON 2.0 PRETO FIO 75CM, AG 3.0 CM 3/8 CILINDRICA 
192 200 ri FITA ADESIVA CREPE FINA 19 MM X 50 MT 
193 100 ri FITA ADESIVA CREPE LARGA 50 MM X 50 MT 

194 120 ri 
FITA MICROPORE 25 MM X 10 MT, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS I5È FABRICAÇÃO. 

195 120 ri  
FITA MICROPORE 50 MM X 10 MT, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

196 120 ri 
FITA MICROPORE 12 MM X 10 MT, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 
197 20 ri FITA P/ AUTOCLAVE 19 X 30 
198 50 und FITA PARA ECG 80 MM X 30 
199 05 tub FIXADOR CITOLOGICO CELULAR SPRAY. 
200 30 und FLEET - ENEMA, FRASCO COM 130 ML 
201 1.000 und FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL 300ML 
202 03 gi GEL P/ E.C.G. E ULTRASSOM, GALAO COM 5 KG 
203 20 und KIT MICRONEBULIZADOR P/ AR COMPRIMIDO ADULTO 
204 20 pç KIT MICRONEBULIZADOR P/AR COMPRIMIDO INFANTIL 
205 300 und LAMINA P/ BISTURI N.11 ESTÉRIL 
206 300 und LAMINA P/ BISTURI N.15 ESTÉRIL 
207 300 und LAMINA P/ BISTURI N.23 
208 50 und LAMINA P/ BISTURI N.24 ESTÉRIL 
209 150 par LUVA CIRURGICA DESCARTAVEL ESTERELIZADA N.7,0 
210 180 par LUVA CIRURGICA DESCARTAVEL ESTERELIZADA N.8,0 
211 180 par LUVA CIRURGICA DESCARTAVEL ESTERELIZADA N.8,5 
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212 50 a  
LUVA DE LATEX PARA PROCEDIMENTO DESCARTAVEL TAMANHO M 

(SEM TALCO), CADCA COM 100 UNIDADES 

213 200 cx  
LUVA LATEX PARA PROCEDIMENTO DESCARTAVEL TAMANHO 

GRANDE, CAIXA COM 100 UNIDADES 

214 250 cx 
LUVA LATEX PARA PROCEDIMENTO DESCARTAVEL TAMANHO MEDIO, 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

215 300 c<  
LUVA LATEX PARA PROCEDIMENTO DESCARTAVEL TAMANHO 

PEQUENO, CAIXA COM 100 UNIDADES 
216 10 ri MALHA TUBULAR 06CMX15M -* * 
217 03 PÇ OTOSCDPIO DE METAL:- 
218 300 ri PAPEL LENÇOL 70CMX5OM - NÃO RECICLADO 
219 3.000 und POTE PLÁSTICO FOSCO C/TAMPA - COLETOR DE FEZES E URINA 

220 20 Pd 
SACO DE LIXO BRANCO HOSPITALAR 100 LITROS (PC C/ 100UND) 

COM A IDENTIFICAÇÃO "LIXO INFECTANTE" 

221 15 Pd 
SACO DE LIXO BRANCO HOSPITALAR 30 LITROS (PCT C/ 100UND) 

COM A IDENTIFICAÇÃO "LIXO INFECTANTE" 

222 20 Pd 
SACO DE LIXO BRANCO HOSPITALAR 50 LITROS (PC C/ 100UND) 

COM A IDENTIFICAÇÃO "LIXO INFECTANTE" 

223 1.000 und 
SERINGA DESCARTAVEL 03 MCSEM AGULHA) COM DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

224 1.800 und 
SERINGA DESCARTAVEL 03 ML (SEM AGULHA), COM REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇÃO. 

225 1.800 und 
SERINGA DESCARTAVEL 05 ML(SEM AGULHA), COM REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇÃO. 

226 2.400 und 
SERINGA DESCARTAVEL 10 ML (SEM AGULHA), COM REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇÃO. 

227 2.000 und 
SERINGA DESCARTAVEL 20 ML(SEM AGULHA), COM REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇÃO. 

228 180 und 
SERINGA DESCARTAVEL SEM AGULHA 01/ML, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE 

FABRICAÇÃO. 

229 1.000 und 
SERINGA DESCARTÁVEL 3' ML C/ AGULHA 25 x 6 MM FIXA, 

CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL 
230 500 und SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML BICO ROSCA 
231 500 und SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML, BICO ROSCA 

232 06 und 
SISTEMA FLASH DE MONITORAMENTO DE GLICOSE ( SENSOR 

FREESTYLE) 
233 20 fr SOLUÇÃO DE MANITOL A 20%, FRASCO DE 250 ML 
234 10 und SONDA FOLE? 2 VIAS No 10 EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL 
235 45 und SONDA FOLE? 2 VIAS N.12 EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL 
236 50 und SONDA FOLE? 2 VIAS N.16 EMBALAGEMINDIVIDUAL ESTERIL 

237 50 und  
SONDA FOLE? 2 VIAS N.18 EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL CX 

COM 10 UNIDADES) 
238 50 und SONDA FOLE? 2 VIAS N.20 EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL 
239 20 und SONDA FOLE? 2 VIAS N.o 14 EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL 
240 05 pç SONDA FOLE? 3 VIAS N. 20 
241 05 PS SONDA FOLE? 3 VIAS N.16 
242 05 pç SONDA FOLE? 3 VIAS N.18 
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243 12 und SONDA P/ ASPIRACAO TRAQUEAL42aRTA 

244 270 und 
SONDA URETRAL N.08 P.V.C. ATÓXICOSILICONIZADO (TIPO 

EMBRAMED) 

245 450 und 
SONDA URETRAL N.10 P.V.C. ATÓXICO SILICONIZADO (TIPO 

EMBRAMED) 

246 1.200 und 
SONDA URETRAL N.12 P.V.C. ATÓXICO TOTALMENTE SILICONIZADO 

(TIPO EMBRAMED) 

247 300 und 
SONDA URETRAL N.14 P.V.C. ATÓXICO SILICONIZADO (TIPO 

EMBRAMED) 

248 20 und 
TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL,VERIFICADO PELO IMETRO BATERIA 

DE LONGA DURAÇÃO 100% RESISTENTE A ÁGUA.COM  AVISO 
SONORO 

249 15 pç TERMÔMETRO MÁXIMA E MÍNIMA, DIGITAL, COM CABO EXTENSOR 

250 300 und 

TESTE DE GRAVIDEZ TIRAS 25 mUI/mL - SORO/URINA IMUNOENSAIO 
QUALITATIVO, MÉTODO SANDWICH, PARA DETERMINAÇÃO DA 

GONADOTROFINA CORIÔNICA HUMANA (HCG) NO SORO E URINA. 
CAIXA CONTENDO 50 TIRAS 

251 30 pç ÁLCOOL 70% GLICERINADO 500 ML Elli.IGEL 

252 200 fc 
ÁLCOOL ETILICO A 70%; CONCENTRACAO/DOSAGEM A 70%; FORMA 
DE APRESENTACAO EM FRASCO PLASTICOISE:1000 ML; INDICACAO 

DE USO: ANTISSEPTICO, DESINÍFETANTE. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Do Objeto 

Registro de preços para a aquisição de materiais hospitalares para atender às Unidades de Saúde do • 

Município, com entrega de forma parcelada pelo período de 12 (doze) meses, com perspectiva mínima 

de aquisição de 70%. 

Da Justificativa 

A Secretaria Municipal de Saúde de Descalvado/SP solicita a realização de processo licitatário para o 

Registro de Preço, visando futura aquisição dos objetos destacados na solicitação n° 2019/001888, 

uma vez que esses materiais serão usados nas Unidades de Saúde dolMunicípio, para o bom 

atendimento à população e atender às normas da legislação. 

Da Modalidade de Licitação 

Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada PREGÃO 

PRESENCIAL, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei 

Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente, da Lei Federal no 8666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar no 123/2006 e suas alterações. 

Do Critério de Julgamento 

Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR VALOR UNITÁRIO POR ITEM. 
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Das Condições de Pagamento 

pagamento será efetuado 30 (trinta) dias contados a partir da data da entrega efetiva dos produtos, 

sendo que a mesma deverá ser sempre acompanhada da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e com o 

aceite do Setor Competente deste Município. 

Do Registro de Preço 

Registro dos Preços será efetivado conforme as disposições do Edital que rege a‘presente licitação. 

Das Condições e Local de Entrega 

objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Autorização de 

Fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

a contar da data do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

A entrega dos objetos desta licitação deverá ser realizada no Almoxarifado da Saúde, localizado à Rua 

XV de Novembro, no 351-A, Centro, no município de Descalvado/SP. 

Os produtos quando da entrega, deverão ter a data de fabricação recente, sendo no máximo de 06 

(seis) meses, e validade de no mínimo 18 (dezoito) meses, sendo que ambos os prazos terão por data 

referencial a data da efetiva entrega dos produtos. 

transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da licitante vencedora, sem 

qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarréjamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da Detentora da Ata. 

Das Condições de Recebimento do Objeto 

fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se 

a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo 

não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de boa qualidade. 

Para todos os produtos, ainsiderar que o peso, a unidade e a qualidade são pré-requisitos para 

recebimento. O transporte e a descarga dos produtos no local designado correrá por conta exclusiva 

das empresas vencedoras, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou em 

quantidade inferior ao estabelecido, a empresa deverá substituí-lo ou complementa.7Io em no máximo 

5 (cinco) dias. 

As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura Municipal. 

ofc 
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Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes que 

comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será submetid6â análises técnicas 

pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto insatisfatório em qualquer das 

análises será automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente substituído. 

O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 

- PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do produto ofertado com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, e similaridade com as amostras aprovadas no 

certame. 

-DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e qu' anfidade do produto e consequente 

aceitação pelo Setor Competente. 

A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de 

Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 

conformidade com as referidas especificações. 

Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar 

discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da 'empresa a ser Detentora 

da Ata para efetuar a substituição do mesmo. 

Deverão ser atendidas pela empresa a ser Detentora da Ata além das determinações da fiscalização 

desta Prefeitura, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 

A empresa Detentora da Ata deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste 

certame, OBEDECER rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. 

Da execução 

A forma de EXECUÇÂO dos serviços será de forma indireta e deverão ser executados em conformidade 

com a proposta apresentada pela DETENTORA DA ATA, que passa a fazer parte integrante do 

presente Contrato, conforme consta em Edital. 

Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do cumprimento deste procedimento licitatório serão empenhadas no 

exercício de 2019 e subsequente, do Orçamento Geral do Município, da seguinte Unidade: 

1030102122.009, 

1030302642.093 

1030102152.017 - Categoria Econômica Elemento no 3.3.90.30.00 (Material de Consumo). 

1030102122.010, 1030102122.098, 1030202632.009, 1030202632.090, 

1030202632.091, 1030202632.098, 1030302642.092, 1030502142.014, 
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Da Fiscalização 

O ÓRGÃO GERENCIADOR por intermédio de sua Secretaria Municipal de Saúde exercerá o 

acompanhamento e a FISCALIZAÇÃO dos produtos fornecidos, através de uma equipe constituída para 

esse fim. 

A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse exclusivo do ÓRGÃO GERENCIADOR, não excluindo e nem 

reduzindo a responsabilidade da DETENTORA DA ATA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, sendo que, na sua ocorrência, não deverá implicar em corresponsabilidade do ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

Compete à FISCALIZAÇÃO: 

Esclarecer, no máximo de 05(cinco) dias úteis, as dúvidas que Ihes'fséjam apresentadas pela 

DETENTORA DA ATA, ATRAVÉS DE CORRESPONDÊNCIA PROTOCOLADA; 

Rejeitar todo e qualquer produto de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para 

sua retificação, sempre por escrito e devidamente protocolado; 

Exigir da DETENTORA DA ATA o cumprimento integral dos serviços constantes do objeto deste 

instrumento Contratual; 

Emitir parecer para a liberação das faturas atreladas a análise e aceitação dos serviços 

contratado 

Dar permanente assistência à prestação dos serviços e dar solução aos problemas surgidos; e 

Fiscalizar e acompanhar a execução dos produtos fornecidos. 

Descalvado, 03 de julho de 2.019. 

Antôni ar os Reschirli 

Prefeito 
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ANEXO!! 

PROCESSO N°051/19. 

PREGÃO PRESENCIAL N°044/19. 

Modelo - Instrumento de Credenciamento/Procuração. 

À 

Prefeitura do Município de Descalvado 

Rua José Quirino Ribeiro, n° 55, 

Cidade/Estado: Descalvado — São Paulo. 

CEP: 13.690-000 

Ref.: Credenciamento/Procuração. 

A signatária 	 , inscrita no C.N.P.J(MF) sob o n° 00.000.000/0001- 

00, estabelecida à 	  n° 000, na cidade de 	 Estado de 

	  neste ato representada pelo(a) Sr(a)". 	, nomeia e constitui seu 

bastante procurador o Sr. 	, RG n° 	  CPF(MF) n° 000.000.000-00, para o fim 

especial de representá-la junto à Prefeitura do Município de Descalvado, Estado de São Paulo, no 

Processo Licitatério — Pregão Presencial n° 044/19, com poderes para apresentar Envelopes 

Proposta e Documentos de Habilitação, formular ofertas e lances de preços na sessão pública, 

apresentar impugnações, interpor recursos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame. 

Local e Data 

Nome e assinatura da Licitante 
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ANEXO III 

PROCESSO No 051/19. 

PREGÃO PRESENCIAL N°044/19. 

Modelo de Proposta Comercial 

Á 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO — SP. 

PREGÃO PRESENCIAL No 044/19. 

A empresa 	 , estabelecido na Rua 	, n° 000, na cidade de 	, Estado 

de 	, CEP n. 00.000-000, inscrita no CNPJ n° 00.000.000/0001-00, telefone n° (xx) 0000-0000, fax 

n° (xx) 0000-0000, e-mail' 	, se propõe a fornecer os produtos abaixo relacionados, objeto do 

Pregão Presencial n° 044/19, a serem entregues no Município de Descalvado, São Paulo, nos preços e 

condições seguintes: 

COTA PRINCIPAL 

ITEM 
UNI 

DADE 
QUANTI 

DADE 
DESCRIÇÃO MÍNIMA 

MARCA/ 
FABRICANTE/ 
No REGISTRO 

ANVISA 

VALOR 
- 

UNITA 
RIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

01 900 pct 

ABAIXADOR DE LINGUA; DE 
MADEIRA; CONTENDO 100 

UNIDADES EM CADA PACOTE; 
EXTREMIDADES 

ARREDONDADAS,SEM 
REBARBAS; MEDINDO 

(14CMX1,5CM DE 
LARGURA)X(1,5MM DE 

ESPESSURA); EMBALADO EM 
PLASTIC° TRANSPARENTE 
ATOXICO E RESISTENTE; 

ROTULAGEM RESPEITANDO 
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 

02 6.480 amp 

AGUA DESTILADA PARA 
INJEÇÃO, ESTÉRIL E 

ASPIROGÊNICA, EM AMPOLA DE 
5 ML 

03 315 ltr 

AGUA OXIGENADA; 
CONCENTRACAO DE 10 

VOLUMES; FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO; 
FORMA DE APRESENTACAO 

FRASCO-OPACO; INDICACAO DE 
USO: ANTISSEPTICO 

04 54.000 und AGULHA 13 X 4,5 HIPODERMICA 
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DESCARTAVEL; CANHAO 
PLASTIC° ATOXICO EM 

POLIPROPILENO SEM 
REBARBAS; HASTE EM ACO 

INOX; COM BISEL TRIFACETADO 
E PONTA AFIADA CILINDRICA- 

OCA-RETA; PROTETOR 
PLASTIC°, ATOXICO EM 

POLIPROPILENO; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA 

ESTERILIDADE INDIVIDUAL, 
ESTERIL, COM REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
CERTIFICADO DE BOAS 

PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

05 6.480 und 

AGULHA 20 X 5,5 HIPODERMICA 
DESCARTAVEL; CANHAO 
PLÁSTICO ATOXICO EM 

POLIPROPILENO SEM 
REBARBAS; HASTE EM ACO 

INOX; COM BISEL TRIFACETADO 
E PONTA AFIADA CILINDRICA-

OCA-RETA; PROTETOR 
PLÁSTICO, ATOXICO EM 

POLIPROPILENO; NAS 
DIMENSOES DE 20 X 5,5; 

EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA ESTERILIDADE 

INDIVIDUAL, ESTERIL, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

06 12.150 und 

AGULHA 25X 07 HIPODERMICA 
DESCARTAVEL; CANHAO 
PLÁSTICO ATOXICO EM 

POLIPROPILENO SEM 
REBARBAS; HASTE EM ACO 

INOX; COM BISEL TRIFACETADO 
E PONTA AFIADA CILINDRICA- 

OCA-RETA; PROTETOR 
PLASTIC°, ATOXICO EM 

POLIPROPILENO; NAS 
DIMENSOES DE 25 X 07; 

EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA ESTERILIDADE 

INDIVIDUAL, ESTERIL, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

07 12.150 und 

AGULHA 25 X 8 HIPODERMICA 
DESCARTAVEL; CANHAO 
PLÁSTICO ATOXICO EM 

POLIPROPILENO SEM 
REBARBAS; HASTE EM ACO 

INOX; COM BISEL TRIFACETADO 
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E PONTA AFIADA CILINDRICA- 
OCA-RETA; PROTETOR 

PLASTIC°, ATOXICO EM 
POLIPROPILENO; NAS 

DIMENSOES DE 25 X 8; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE 

GARANTA ESTERILIDADE 
INDIVIDUAL, ESTERIL, COM 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS 

PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

08 16.200 und 

AGULHA 30 X 7 HIPODERMICA 
DESCARTAVEL; CANHAO 
PLASTIC° ATOXICO EM 

POLIPROPILENO SEM 
REBARBAS; HASTE EM ACO 

INOX; COM BISEL TRIFACETADO 
E PONTA AFIADA CILINDRICA- 

OCA-RETA; PROTETOR 
PLASTIC°, ATOXICO EM 

POLIPROPILENO; NAS 
DIMENSOES DE 30 X 7; 

EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA ESTERILIDADE 

INDIVIDUAL, ESTERIL, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

09 16.200 und 

AGULHA 30 X 8 HIPODERMICA 
DESCARTAVEL; CANHAO 
PLASTIC° ATOXICO EM 

POLIPROPILENO SEM 
REBARBAS; HASTE EM ACO 

INOX; COM BISEL TRIFACETADO 
E PONTA AFIADA CILINDRICA- 

OCA-RETA; PROTETOR 
PLASTIC°, ATOXICO EM 

POLIPROPILENO; NAS 
DIMENSOES DE 30 X 8; 

EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA ESTERILIDADE 

INDIVIDUAL, ESTERIL, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

10 32.400 un  si 

AGULHA 40 X 12 HIPODERMICA 
DESCARTAVEL; CANHAO 
PLASTIC° ATOXICO EM 

POLIPROPILENO SEM 
REBARBAS; HASTE EM ACO 

INOX; COM BISEL TRIFACETADO 
E PONTA AFIADA CILINDRICA- 

OCA-RETA; PROTETOR 
PLASTIC°, ATOXICO EM 

POLIPROPILENO; NAS 
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DIMENSOES DE 40 X 12; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE 

GARANTA ESTERILIDADE 
INDIVIDUAL, ESTERIL, COM 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS 

PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

11 450 ti 
ALGODÃO HIDRÓFILO 100% 

ROLO 500 GRS 

12 270 fc 

ALMOTOLIA AMBAR; 
RESISTENTE A QUEDA; COM 

BICO RETO; EMBALAGEM 
APROPRIADA COM CAPACIDADE 

DE 250 ML. 

13 270 und 

ALMOTOLIA TRANSPARENTE; 
RESISTENTE A QUEDA; COM 

BICO RETO; EMBALAGEM 
APROPRIADA COM CAPACIDADE 

DE 250 ML. 

14 270 IV 
ANTI-SÉPTICO, TIPO 

DERMODINE TOPICO 1000ML 

15 1.350 und 
APARELHO DE BARBEAR 

DESCARTÁVEL COM 2 LÂMINAS 
PARALELAS 

16 270 pct 

ATADURA DE CREPE 04CM 
13/CM2 FIOS PACOTE COM 12 
UNIDADES,CONFECCIONADAS 
EM TECIDOS 100% ALGODÃO 

TAMANHO 1,80 M.BORDAS 
ACABADAS SEM FIOS SOLTOS 

17 900 Pct 

ATADURA DE CREPE 06CM 
13/CM2 FIOS PACOTE COM 12 
UNIDADES,CONFECCIONADAS 
EM TECIDOS 100% ALGODÃO 

TAMANHO 1,80 M.BORDAS 
ACABADAS SEM FIOS SOLTOS 

18 	900 Pd 

ATADURA DE CREPE 08CM 
13/CM2 FIOS PACOTE COM 12 
UNIDADES,CONFECCIONADAS 
EM TECIDOS 100% ALGODÃO 

TAMANHO 1,80 M.BORDAS 
ACABADAS SEM FIOS SOLTOS 

19 1.350 pct 

ATADURA DE CREPE 10CM 
13/CM2 FIOS PACOTE COM 12 
UNIDADES,CONFECCIONADAS 
EM TECIDOS 100% ALGODÃO 

TAMANHO 1,80 M.BORDAS 
ACABADAS SEM FIOS SOLTOS 

20 1.350 pct 

ATADURA DE CREPE 12CM 
13/CM2 FIOS PACOTE COM 12 
UNIDADES,CONFECCIONADAS 
EM TECIDOS 100% ALGODÃO 

TAMANHO 1,80 M.BORDAS . 
ACABADAS SEM FIOS SOLTOS 
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21 1.260 pct 

ATADURA DE CREPE 15CM 
13/CM2 FIOS PACOTE COM 12 
UNIDADES,CONFECCIONADAS 
EM TECIDOS 100% ALGODÃO 

TAMANHO 1,80 M.BORDAS 
ACABADAS SEM FIOS SOLTOS 

22 1.350 pct 

ATADURA DE CREPE 20CM 
13/CM2 FIOS PACOTE COM 12 
UNIDADES,CONFECCIONADAS 
EM TECIDOS 100% ALGODÃO• 

TAMANHO 1,80 M.BORDAS i 
ACABADAS SEM FIOS SOLTOS 

23 180 und BOBINA TUBULAR GRAU 
CIRURGICO 250 X 100 

24 2.700 und 
BOLSA COLETORA SISTEMA 

FECHADO, PARA DIURESE, COM 
CAPACIDADE DE 02 LITROS 

25 1.620 und 

CAMPO FENESTRADO ESTÉRIL 
(50 CM X 50 CM) PRODUTO 

ATOXIDO E 
HIPOALERGENICO.UTILIZADO 

EM PROCEDIMENTOS 
LOCALIZADOS.POSSUI 

FENESTRA APROXIMADA DE 10 
CM, E DOBRA CIRÚRGICA.DUPLA 

EMBALAGEM GARANTINDO A 
ESTERILIDADE DE ATE O 

USO.ESTERILIZADO EM OXIDO 
DE ETILENO .DESCÁRTAVEL. 

26 324 Pd 
CAMPO OPERATORIO 23 X 25 
CM - PCT COM 50 UNIDADES 

27 450 Pd 
CAMPO OPERATORIO 45 X 50 
CM - PCT COM 50 UNIDADES 

28 1.080 und 
CANULA OROTRAQUEAL/TUBO 
ENDOTRAQUEAL 3,0 S/BALÃO 

29 180 kr 
CLOREXIDINA 2% SOL C/ 

1000ML 

30 900 PÇ 

COLETOR DE MATERIAL 
DESCARTAVEL 

PERFUROCORTANTE 13 LITROS 
(DESCARPACK) 

31 1.620 und 

COLETOR DE MATERIAL 
DESCARTAVEL 

PERFUROCORTANTE 7 LITROS 
(DESCARPÁCK) 

32 135.000 pct 

COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL, 
CONFECCIONADA COM FIOS DE 
ALGODÃO ENTRELAÇADOS, COM 

DIMENSÕES DE 7,5 X 7,5 CM, 
COM DENSIDADE DE 13 FIOS 
POR CM2, MEDIDA ABERTA 15 
CM DE LARGURA E 30 CM DE 

COMPRIMENTO, CONFORME NBR 
13.386 E 13.387, COM 

CERTIFICADO DE BOAS 
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PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, .. 
PACOTE COM 10 UNIDADES. 
ALTO GRAU DE ABSORÇÃO, ' 

PERFEITO ACABAMENTO, SEM 
DESPRENDIMENTO DE FIOS, 

ISENTA DE IMPUREZAS, 
PRODUZIDAS COM ABSOLUTAS 

NORMAS DE HIGIENE, COR 
BRANCO. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

33 900 Pd 

COMPRESSA DE GAZE NÃO 
ESTÉRIL, CONFECCIONADA COM 

FIOS DE ALGODÃO 
ENTRELAÇADOS, COM ' 

DIMENSÕES DE 7,5 X 7,5 CM, 
COM DENSIDADE DE 13 FIOS 
POR CM 2, MEDIDA ABERTA 15 
CM DE LARGURA E 30 CM DE 

COMPRIMENTO, CONFORME NBR 
t 	.13.386.E 13.387, COM 	. 

CERTIFICADO DE BOAS 	. 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, 

PACOTE COM 500 UNIDADES. 
ALTO GRA1J DE ABSORÇÃO, 

PERFEITO ACABAMENTO, SEM 
DESPRENDIMENTO DE FIOS, 

ISENTA DE IMPUREZAS, 
PRODUZIDAS COM ABSOLUTAS 

NORMAS DE HIGIENE, COR 
BRANCO. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

34 270 kr 
DEGERMANTE ANTI-SÉPTICO, 

TIPO DERMODINE 1000ML 

35 54 Pd 
DESINCRUSTANTE (PACOTE DE 

1KG) 

36 45 gl 

DETERGENTE POLI-ENZIMÁTICO 
COMPOSTO POR 

AMILASE,PROTEASE,LIPASE E 
CARBOHIDRASE.PRODUTO 

NOTIFICADO DE RISCO 
II,REGISTRO DA 

ANVISA/MS.DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM LAUDOS E 

REGISTRO COM RDC55/12 .NÃO 
SER ABRASIVO,PRODUZIR 

POUCA ESPUMA,FACILMENTE 
ENXAGUADA,SER 

BIODEGRADAVEL,REALIZAR 
DISPERSÃO RÁPIDA DA 

SUJIDADE,ATOXICO,EMBALAGEM 
PLÁTICA COM APRESENTAÇÃO 

5000M1. 

37 4.500 und 
EQUIPO DE INFUSÃO 2 VIAS 

(Polifix) 
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38 4.500 und  EQUIPO MACRO GOTAS, PARA 
SOLUÇÃO ENTERAL 

39 6.300 und 
EQUIPO MACROGOTAS SIMPLES, 
PARA SORO/SOLUÇÃO ENTERAL, 

COM PLUG 

40 450 und 
ESCOVA CIRÚRGICA 

ANTISSÉPTICA DA PELE - COM 
CLOREXIDINA 

41 450 und 
ESCOVA CIRÚRGICA 

ANTISSÉPTICA DA PELE - SEM 
CLOREXIDINA 

42 5A00 und  
ESCOVA GINECOLOGICA DESC. 

EST. (ENDOCERVICA) 

43 180 pç 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO, 
COMPLETO COM BRAÇADEIRA 

CONFECCIONADA EM TECIDO 
ANTI-ALÉRGICO, RESISTENTE E 

FLEXÍVEL, COM FECHO EM 
METAL MANÔMETRO DE ALTA 

RESISTÊNCIA DOTADO E 
BLINDAGEM 	PROTETORA 

CONTRA DESREGULAGENS OU 
CHOQUES, CERTIFICADO 	PELO 
INMETRO. PÊRA E VÁLVULA COM 
CONTROLE DO ENCHIMENTO E 

ESVAZIAMENTO DO AR, 
GARANTINDO ASSIM, UMA 

LEITURA CORRETA DA PRESSÃO 
ARTERIAL. 

44 45 pç 

ESFIGMOMANÔMETRO 
INFANTIL, COMPLETO COM 

BRAÇADEIRA CONFECCIONADA 
EM TECIDO ANTI-ALÉRGICO, 
RESISTENTE E FLEXÍVEL, COM 
FECHO EM METAL OU VELCRO, 

MANÔMETRO DE ALTA 
RESISTÊNCIA DOTADO E 
BLINDAGEM PROTETORA 

CONTRA DESREGULAGENS OU 
CHOQUES, CERTIFICADO PELO 
INMETRO. PÊRA E VÁLVULA ÇOM 
CONTROLE DO ENCHIMENTO E 

ESVAZIAMENTO DO AR, 
GARANTINDO ASSIM, UMA 

LEITURA CORRETA DA PRESSÃO 
ARTERIAL. 

45 90 PÇ 

ESFIGMOMANÔMETRO PARA 
OBESO, COMPLETO COM 

BRAÇADEIRA CONFECCIONADA 
EM TECIDO ANTI-ALÉRGICO, 
RESISTENTE E FLEXÍVEL, COM 
FECHO EM METAL OU VELCRO, 

MANÔMETRO DE ALTA 
RESISTÊNCIA DOTADO 	E 
BLINDAGEM PROTETORA 
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CONTRA DESREGULAGENS OU 
CHOQUES, CERTIFICADO PELO 
INMETRO. PÊRA E VÁLVULA COM 
CONTROLE DO ENCHIMENTO E 

ESVAZIAMENTO DO AR, 
GARANTINDO ASSIM, UMA 

LEITURA CORRETA DA PRESSÃO 
ARTERIAL. 

46 270 ri ESPARADRAPO 25 MMX 4,5 

47 270 ri ESPARADRAPO 50MM X 4,5M 

48 1.350 und 
ESPÉCULO VAGINAL 

DESCARTÁVEL TAMANHO 
GRANDE 

49 2.700 und  
ESPÉCULO VAGINAL 

DESCARTÁVEL TAMANHO MÉDIO 

50 5.400 und 
ESPECULO VAGINAL 

DESCARTÁVEL TAMANHO 
PEQUENO 

51 90 pç 

ES i E i OSCÓPIO ADULTO, COM 
HASTE Y, ANEL DE FIXAÇÃO E. 

CAMPÂNULA DO AUSCULTADOR 
EM AÇO INOXIDÁVEL, OLIVAS 
DE BORRACHA RESISTENTE, 
TIPO ADULTO, OLIVAS COM 

ACABAMENTO SEM REBARBAS, 
AUSCULTADOR DUO-SOM COM 
DIAFRAGMA RESISTENTE E DE 

ALTA SENSIBILIDADE, COM 
JOGO DE OLIVA RESERVA 

52 45 pç 

ESTETOSCÓPIO INFANTIL, COM 
HASTE Y, ANEL DE FIXAÇÃO E 

CAMPÂNULA DO AUSCULTADOR 
EM AÇO INOXIDÁVEL, OLIVAS 
DE BORRACHA RESISTENTE, 
TIPO ADULTO, OLIVAS COM 

ACABAMENTO SEM REBARBAS, 
AUSCULTADOR DUO-SOM COM 
DIAFRAGMA RESISTENTEE DE. 

ALTA SENSIBILIDADE, COM 
JOGO DE OLIVA RESERVA 

53 90 ri 

FILME PARA ULTRASSOM 
MODELO UPP-110 HG 

(110MMX18M) TYPE -V (HIGH 
GLOSSY) 

54 368 und 
FIO CATGUT SIMPLES 2-0 

AG.1/2 CLD 2,5CM 

55 2 60 und  
FIO CATGUT SIMPLES 3-0 - AG 

1/2 - CLD - 2CM 

56 520 und  
FIO CATGUT SIMPLES 3-0 C/ 

AGULHA CLD 3/8 3CM 

57 1 80 pç 
FIO CATGUT SIMPLES 4-0 

AG.1/2 TRG 1,5CM 
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58 260 und FIO DE NYLON 4-0 C/ AGULHA 
3,8= 45CM 

59 497 und 
FIO DE NYLON 6-0 C/ AGULHA 

3,8=45CM 

60 389 und 
FIO NYLON MONOF. 2.0 C/ AG. 2 

CM 

61 2.700 und 
FIO NYLON MONOF. 3-0 C/ AG.2 

CM 

62 540 und FIO NYLON MONOF. 4.0 C/ AG 
2CM 

63 432 und 
FIO NYLON MONOF. 5.0 C/ AG 

2CM CX C/ 24 UND 

64 951 und 
FIO NYLON MONOF.3-0 

C/AG.1/2; 2,5 

65 324 und 
FIO SUTURA NYLON 2.0 PRETO 

FIO 75CM, AG 3.0 CM 3/8 
CILINDRICA 

66 1.800 ri FITA ADESIVA CREPE FINA 19 
MM X 50 MT 

67/ 900 ri 
FITA ADESIVA CREPE LARGA 50 

MM X 50 MT 

68 1.080 ri 

FITA MICROPORE 25 MM X 10 
MT, COM REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
CERTIFICADO DE BOAS 

PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

69 1.080 ri 

FITA MICROPORE 50 MM X 10 
MT, COM REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
CERTIFICADO DE BOAS 

PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

70 1.080 ri 

FITA MICROPORE 12 MM X 10 
MT, COM REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
CERTIFICADO DE BOAS 

PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 
71 180 ri FITA P/ AUTOCLAVE 19 X 30 
72 450 und FITA PARA ECG 80 MM X 30 

73 45 tub 
FIXADOR CITOLOGICO CELULAR 

SPRAY. 

74 270 und 
FLEET - ENEMA, FRASCO COM 

130 ML 

75 9.000 und 
FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO 

ENTERAL 300ML 

76 27 gi 
GEL P/ E.C.G. E ULTRASSOM, 

GALAO COM 5 KG 

77 180 und 
KIT MICRONEBULIZADOR P/ AR 

COMPRIMIDO ADULTO 

78 180 pç 
KIT MICRONEBULIZADOR PIAR, 

COMPRIMIDO INFANTIL 

79 2.700 und 
LAMINA P/ BISTURI N.11 

ESTÉRIL 

80 2.700 und 
LAMINA P/ BISTURI N.15 

ESTÉRIL 
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81 2.700 und LAMINA P/ BISTURI N.23 

82 450 und 
LAMINA P/ BISTURI N.24 

ESTÉRIL 

83 1.350 par 
LUVA CIRURGICA DESCARTAVEL 

ESTERELIZADA N.7,0 

84 1.620 par LUVA CIRURGICA DESCARTAVEL 
ESTERELIZADA N.8,0 

85 1.620 par 
LUVA CIRURGICA DESCARTAVEL 

ESTERELIZADA N.8,5 

86 450 a 

LUVA DE LÁTEX PARA 
PROCEDIMENTO DESCARTAVEL 

TAMANHO M (SEM TALCO), 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

87 1.800 cx 

LUVA LÁTEX PARA 
PROCEDIMENTO DESCARTAVEL 

TAMANHO GRANDE, CAIXA COM 
100 UNIDADES 

88 2.250 cx 

LUVA LATEX PARA 
PROCEDIMENTO DESCARTAVEL 
TAMANHO MEDIO, CAIXA COM 

100 UNIDADES 

89 2.700 cx 

LUVA LÁTEX PARA 
PROCEDIMENTO DESCARTAVEL 

TAMANHO PEQUENO, CAIXA , 
COM 100 UNIDADES 

90 90 ri MALHA TUBULAR 06CMX15M 
91 27 pç OTOSCÓPIO DE METAL 

92 2.700 ri 
PAPEL LENÇOL 70CMX5OM - NÃO 

RECICLADO 

93 27.000 und 
POTE PLÁSTICO FOSCO 

C/TAMPA - COLETOR DE FEZES E 
URINA 

94 180 Pd 

SACO DE LIXO BRANCO 
HOSPITALAR 100 LITROS (po- 

C/ 100UND) COM A 
IDENTIFICAÇÃO "LIXO 

INFECTANTE" 

95 135 Pd 

SACO DE LIXO BRANCO 
HOSPITALAR 30 LITROS (PC C/ 

100UND) COM A 	, 
IDENTIFICAÇÃO "LIXO 

INFECTANTE" 

96 180 Pd 

SACO DE LIXO BRANCO 
HOSPITALAR 50 LITROS (PC C/ 

100UND) COM A 
IDENTIFICAÇÃO "LIXO 

INFECTANTE" 

97 9.000 und 

SERINGA DESCARTAVEL 03 ML 
(SEM AGULHA) COM 

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, 
COM REGISTRO NO MINISTERIO 

DA SAÚDE E CERTIFICADO DE 
BOAS PRATICAS DE 

FABRICAÇÃO. 
98 16.200 und SERINGA DESCARTAVEL 03 ML 

fr 



Prefeitura do Município de Descalvado 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CEP 13690-000 

(SEM AGULHA), COM REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 

CERTIFICADO DE BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

99 16.200 und 

SERINGA DESCARTAVEL 05 
ML(SEM AGULHA), COM 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS 

PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

100 21.600 und 

SERINGA DESCARTAVEL 10 ML 
(SEM AGULHA), COM REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
CERTIFICADO DE BOAS 

PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

101 18.000 und 

SERINGA DESCARTAVEL 20 , 
ML(SEM AGULHA), COM 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS 

PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

102 1.620 und 

SERINGA DESCARTAVEL SEM 
AGULHA 01/ML, COM REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
CERTIFICADO DE BOAS 

PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

103 9.000 und 

SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML C/ 
AGULHA 25 x 6 MM FIXA, 
CONFECCIONADA EM AÇO 

INOXIDÁVEL 

104 4.500 und  
SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML 

BICO ROSCA 

105 4.500 und 
SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML, 

BICO ROSCA 

106 54 und 

	

SISTEMA FLASH DE 	. 
MONITORAMENTO DE GLICOSE ( 

	

SENSOR FREESTYLE) 	" 

107 180 fr 
SOLUÇÃO DE MANITOL A 20%, 

FRASCO DE 250 ML 

108 90 und 
SONDA FOLEY 2 VIAS No 10 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ESTERIL 

109 405 und 
SONDA FOLEY 2 VIAS N.12 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ESTERIL 

110 450 und 
SONDA FOLEY 2 VIAS N.16 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ESTERIL 

111 450 und 
SONDA FOLEY 2 VIAS N.18 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ESTERIL CX COM 10 UNIDADES) 

112 450 und 
SONDA FOLEY 2 VIAS N.20 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 	, 

ESTERIL 

113 180 und 
SONDA FOLEY 2 VIAS N.o 14 ' 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ESTERIL 
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114 45 PÇ SONDA FOLEY 3 VIAS N. 20 
115 45 In SONDA FOLEY 3 VIAS N.16 
116 45 PÇ SONDA FOLEY 3 VIAS N.18 

117 6.300 und  
SONDA P/ ASPIRACAO 
TRAQUEAL 12 CURTA 

118 2.430 und 
SONDA URETRAL N.08 P.V.C.. 

ATÓXICO SILICONIZADO (TIPO 
EMBRAMED) 

119 4.050 und 
SONDA URETRAL N.10 P.V.C. 

ATÓXICO SILICONIZADO (TIPO 
EMBRAMED) 

120 10.800 und 

SONDA URETRAL N.12 P.V.C. 
ATÓXICO TOTALMENTE 
SILICONIZADO (TIPO 

EMBRAMED) 

121 2.700 und 
SONDA URETRAL N.14 P.V.C. 

ATÓXICO SILICONIZADO (TIPO 
EMBRAMED) 

122 180 und 

TERMÔMETRO CLINICO 
DIGITALVERIFICADO PELO 

IMETRO BATERIA DE LONGA 
DURAÇÃO 100% RESISTENTE A 

ÁGUA.COM  AVISO SONORO 

123 135 pç 
TERMÔMETRO MÁXIMA E 

MÍNIMA, DIGITAL COM CABO 
EXTENSOR 

124 2,700 und 

TESTE DE GRAVIDEZ TIRAS 25 
mUI/mL - SORO/URINA 

IMUNOENSAIO QUALITATIVO, 
MÉTODO SANDWICH, PARA 

DETERMINAÇÃO DA 
GONADOTROFINA CORIÔNICA 

HUMANA (HCG) NO SORO E 
URINA. CAIXA CONTENDO 50 

TIRAS 

125 270 pç 
ÁLCOOL 70% GLICERINADO 500 

ML EM GEL 	' 

126 1.800 fc 

ÁLCOOL ETILICO A 70%; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM A 

70%; FORMA DE 
APRESENTACAO EM FRASCO 

PLASTIC° DE 1000 ML; 
INDICACAO DE USO: 

ANTISSEPTICO, DESINFETANTE. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA EM REAIS E POR EXTENSO. 
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COTA RESERVADA 

ITEM 
UNI 

DADE 
QUANTI 

DADE DESCRIÇÃO MÍNIMA 

MARCA/ 
FABRICANTE/ 
No REGISTRO 

ANVISA 

VALOR 
• 

UNITA 
RIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

 
(R$) 

127 100 Pd 

ABAIXADOR DE LINGUA; DE 
MADEIRA; CONTENDO 100 

UNIDADES EM CADA PACOTE; 
EXTREMIDADES 

ARREDONDADAS,SEM 
REBARBAS; MEDINDO 

(14CMX1,5CM DE 
LARGURA)X(1,5MM DE 

ESPESSURA); EMBALADO EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE 
ATOXICO E RESISTENTE; 

ROTULAGEM RESPEITANDO 
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE ' 

128 720 am p  

AGUA DESTILADA PARA 
INJEÇÃO, ESTÉRIL E 

ASPIROGÊNICA, EM AMPOLA DE 
5 ML 

129 35 Itr 

AGUA OXIGENADA; 
CONCENTRACAO DE 10 

VOLUMES; FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO; 
FORMA DE APRESENTACAO 

FRASCO-OPACO; INDICACAO DE 
USO: ANTISSEPTICO 

130 6.000 und 

AGULHA 13 X 4,5 HIPODERMICA 
DESCARTAVEL; CANHAO 
PLÁSTICO ATOXICO EM 

POLIPROPILENO SEM 
REBARBAS; HASTE EM ACO 

INOX; COM BISEL TRIFACETADO 
E PONTA AFIADA CILÍNDRICA- 

OCA-RETA; PROTETOR 
PLÁSTICO, ATOXICO EM 

POLIPROPILENO; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA 

ESTERILIDADE INDIVIDUAL, 
ESTERIL, COM REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
CERTIFICADO DE BOAS 

PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

131 720 und 

AGULHA 20 X 5,5 HIPODERMICA 
DESCARTAVEL; CANHAO 
PLÁSTICO ATOXICO EM 

POLIPROPILENO SEM 
REBARBAS; HASTE EM ACO 

INOX; COM BISEL TRIFACETADO 
E PONTA AFIADA CILINDRICA- 

OCA-RETA; PROTETOR 	' 
PLÁSTICO, ATOXICO EM 

POLIPROPILENO; NAS 

oru 
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DIMENSOES DE 20 X 5,5; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE 

GARANTA ESTERILIDADE 
INDIVIDUAL, ESTERIL, COM 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS 

PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

132 1.350 und 

AGULHA 25 X 07 HIPODERMICA 
DESCARTAVEL; CANHAO 
PLASTIC° ATOXICO EM 

POLIPROPILENO SEM 
REBARBAS; HASTE EM ACO 

INOX; COM BISEL TRIFACETADO 
E PONTA AFIADA CILINDRICA- 

OCA-RETA; PROTETOR 
PLÁSTICO, ATOXICO EM 

POLIPROPILENO; NAS 
DIMENSOES DE 25 X 07; 

EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA ESTERILIDADE 

INDIVIDUAL, ESTERIL, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

133 1.350 und 

AGULHA 25 X 8 HIPODERMICA 
DESCARTAVEL; CANHAO 
PLÁSTICO ATOXICO EM 

POLIPROPILENO SEM 
REBARBAS; HASTE EM ACO 

INOX; COM BISEL TRIFACETADO 
E PONTA AFIADA CILINDRICA- 

OCA-RETA; PROTETOR 
PLASTIC°, ATOXICO EM 

POLIPROPILENO; NAS 
DIMENSOES DE 25 X 8; 

EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA ESTERILIDADE 

INDIVIDUAL, ESTERIL, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO, DA 

SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

134 1.800 und 

AGULHA 30 X 7 HIPODERMICA 
DESCARTAVEL; CANHAO 
PLÁSTICO ATOXICO EM 

POLIPROPILENO SEM 
REBARBAS; HASTE EM ACO 

INOX; COM BISEL TRIFACETADO 
E PONTA AFIADA CILINDRICA- 

OCA-RETA; PROTETOR 
PLÁSTICO, ATOXICO EM 

POLIPROPILENO; NAS 
DIMENSOES DE 30 X 7; 

EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA ESTERILIDADE 

INDIVIDUAL, ESTERIL, COM 
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REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS 

PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

135 1.800 und 

AGULHA 30 X 8 HIPODERMICA 
DESCARTAVEL; CANHAO 
PLÁSTICO ATOXICO EM 

POLIPROPILENO SEM 
REBARBAS; HASTE EM ACO 

INOX; COM BISEL TRIFACETADO 
E PONTA AFIADA CILINDRICA- 

OCA-RETA; PROTETOR 
PLÁSTICO, ATOXICO EM 

POLIPROPILENO; NAS 
DIMENSOES DE 30 X 8; 

EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA ESTERILIDADE 

INDIVIDUAL, ESTERIL, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇÃO. : 

136 3.600 und 

AGULHA 40 X 12 HIPODERMICA 
DESCARTAVEL; CANHAO 
PLÁSTICO ATOXICO EM 

POLIPROPILENO SEM 
REBARBAS; HASTE EM ACO 

INOX; COM BISEL TRIFACETADO 
E PONTA AFIADA CILINDRICA- 

OCA-RETA; PROTETOR 
PLÁSTICO, ATOXICO EM 

POLIPROPILENO; NAS 
DIMENSOES DE 40 X 12; 

EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA ESTERILIDADE 

INDIVIDUAL, ESTERIL, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

137 50 rl ALGODÃO HIDRÓFILO 100% , 
ROLO 500 GRS 

138 30 fc 

ALMOTOLIA AMBAR; 
RESIS I ENTE A QUEDA; COM 

BICO RETO; EMBALAGEM 
APROPRIADA COM CAPACIDADE 

DE 250 ML. 

139 30 und 

ALMOTOLIA TRANSPARENTE; 
RESIs i ENTE A QUEDA; COM 

BICO RETO; EMBALAGEM 
APROPRIADA COM CAPACIDADE 

DE 250 ML. 	, 

140 30 ltr 
ANTI-SÉPTICO, TIPO 

DERMODINE TOPICO 1000ML 

141 150 und 
APARELHO DE BARBEAR 

DESCARTÁVEL COM 2 LÂMINAS 
PARALELAS 

ot() 
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142 30 Pd 

ATADURA DE CREPE 04CM 
13/CM2 FIOS PACOTE COM 12 
UNIDADES,CONFECCIONADAS 
EM TECIDOS 100% ALGODÃO 

TAMANHO 1,80 M.BORDAS 
ACABADAS SEM FIOS SOLTOS 

143 100 Pd 

ATADURA DE CREPE 06CM 
13/CM2 FIOS PACOTE COM 12 
UNIDADES,CONFECCIONADAS 
EM TECIDOS 100% ALGODÃO 

TAMANHO 1,80 M.BORDAS 
ACABADAS SEM FIOS SOLTOS 

144 100 Pd 

ATADURA DE CREPE 08CM 
13/CM2 FIOS PACOTE COM 12 
UNIDADES,CONFECCIONADAS 
EM TECIDOS 100% ALGODÃO 

TAMANHO 1,80 M.BORDAS 
ACABADAS SEM FIOS SOLTOS 

145 150 Pd 

ATADURA DE CREPE 10CM 
13/CM2 FIOS PACOTE COM 12 
UNIDADES,CONFECCIONADAS 
EM TECIDOS 100% ALGODÃO 

TAMANHO 1,80 M.BORDA'S 
ACABADAS SEM FIOS SOLTOS 

146 150 Pd 

ATADURA DE CREPE 12CM 
13/CM2 FIOS PACOTE COM 12 
UNIDADES,CONFECCIONADAS 
EM TECIDOS 100% ALGODÃO 

TAMANHO 1,80 M.BORDAS 
ACABADAS SEM FIOS SOLTOS 

147 140 Pd 

ATADURA DE CREPE 15CM 
13/CM2 FIOS PACOTE COM 12 
UNIDADES,CONFECCIONADAS 
EM TECIDOS 100% ALGODÃO 

TAMANHO 1,80 M.BORDAS 
ACABADAS SEM FIOS SOLTOS 

148 150 Pd 

ATADURA DE CREPE 20CM 
13/CM2 FIOS PACOTE COM 12 
UNIDADES,CONFECCIONADAS 
EM TECIDOS 100% ALGODÃO 

TAMANHO 1,80 M.BORDAS 
ACABADAS SEM FIOS SOLTOS 

149 20 und 
BOBINA TUBULAR GRAU 
CIRURGICO 250 X 100 

150 300 und 
BOLSA COLETORA SISTEMA 

FECHADO, PARA DIURESE, COM 
CAPACIDADE DE 02 LITROS 

151 180 und 

CAMPO FENESTRADO ESTÉRIL 
(50 CM X 50 CM) PRODUTO 

ATOXIDO E 
HIPOALERGENICO.UTILIZADO 

EM PROCEDIMENTOS 
LOCALIZADOS. POSSUI 

FENESTRA APROXIMADA DE 10 
CM, E DOBRA CIRÚRGICA.DUPLA 
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EMBALAGEM GARANTINDO A 
ESTERILIDADE DE ATE O 

USO.ESTERILIZADO EM OXIDO 
DE ETILENO .DESCÁRTAVEL. 

152 36 pct 
CAMPO OPERATORIO 23 X 25 
CM - PCT COM 50 UNIDADES 

153 50 pct 
CAMPO OPERATORIO 45 X 50 
CM - PCT COM 50 UNIDADES 

154 120 und 
CANULA OROTRAQUEAL/TUBO 
ENDOTRAQUEAL 3,0 S/BALÃO 

155 20 ltr 
CLOREXIDINA 2% SOL C/ 

1000ML 

156 100 pç 

COLETOR DE MATERIAL 
DESCARTAVEL 

PERFUROCORTANTE 13 LITROS 
(DESCARPACK) 

157 180 und 

COLETOR DE MATERIAL 
DESCARTAVEL 

PERFUROCORTANTE 7 LITROS 
(DESCARPACK) 

158 15.000 pct 

COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL, 
CONFECCIONADA COM FIOS DE 
ALGODÃO ENTRELAÇADOS, COM 

DIMENSÕES DE 7,5 X 7,5 CM, 
COM DENSIDADE DE 13 FIOS 
POR CM 2, MEDIDA ABERTA 15 
CM DE LARGURA E 30 CM DE 

COMPRIMENTO, CONFORME NBR 
13.386 E 13.387, COM 

CERTIFICADO DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, 
PACOTE COM 10 UNIDADES. 
ALTO GRAU DE ABSORÇÃO, 

PERFEITO ACABAMENTO, SEM 
DESPRENDIMENTO DE FIOS, 

ISENTA DE IMPUREZAS, 
PRODUZIDAS COM ABSOLUTAS 

NORMAS DE HIGIENE, COR 
BRANCO. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

159 100 Pd 

COMPRESSA DE GAZE NÃO 
ESTÉRIL, CONFECCIONADA COM 

FIOS DE ALGODÃO 
ENTRELAÇADOS, COM 

DIMENSÕES DE 7,5 X 7,5 CM, 
COM DENSIDADE DE 13 FIOS 
POR CM2, MEDIDA ABERTA 15 
CM DE LARGURA E 30 CM DE 

COMPRIMENTO, CONFORME NBR 
13.386 E 13.387, COM , 

CERTIFICADO DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, 

PACOTE COM 500 UNIDADES. 
ALTO GRAU DE ABSORÇÃO, 

PERFEITO ACABAMENTO, SEM 
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DESPRENDIMENTO DE FIOS, 
ISENTA DE IMPUREZAS, 

PRODUZIDAS COM ABSOLUTAS 
NORMAS DE HIGIENE, COR 

BRANCO. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE:- 

160 30 Kr 
DEGERMANTE ANTI-SÉPTICO, 

TIPO DERMODINE 1000ML 

161 06 Pd 
DESINCRUSTANTE (PACOTE DE 

1KG) 

162 05 gl 

DETERGENTE POLI-ENZIMÁTICO 
COMPOSTO POR 

AMILASE,PROTEASE,LIPASE E 
CARBOHIDRASE.PRODUTO 

NOTIFICADO DE RISCO 
II, REGISTRO DA 

ANVISA/MS.DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM LAUDOS E 

REGISTRO COM RDC55/12 .NÃO 
SER ABRASIVO,PRODUZIR 

POUCA ESPUMA,FACILMENTE 
ENXAGUADA, SER 

BIODEGRADAVEL,REALIZAR 
DISPERSÃO RÁPIDA DA' 

SUJIDADE,ATOXICO,EMBALAGEM 
PLÁTICA COM APRESENTAÇÃO 

5000ML. 

163 500 und EQUIPO DE INFUSÃO 2 VIAS 
(Polifix) 

164 500 und 
EQUIPO MACRO GOTAS, PARA 

SOLUÇÃO ENTERAL 

165 700 und 
EQUIPO MACROGOTAS SIMPLES, 
PARA SORO/SOLUÇÃO ENTERAL, 

COM PLUG 

166 50 und 
ESCOVA CIRÚRGICA 

ANTISSÉPTICA DA PELE - COM 
CLOREXIDINA 

167 50 und 
ESCOVA CIRÚRGICA 

ANTISSÉPTICA DA PELE - SEM 
CLOREXIDINA 

168 600 und  ESCOVA GINECOLOGICA DESC. 
EST. (ENDOCERVICA) 

169 20 pç 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO, 
COMPLETO COM BRAÇADEIRA 
CONFECCIONADA EM TECIDO 
ANTI-ALÉRGICO, RESISTENTE E 

FLEXÍVEL, COM FECHO EM 
METAL MANÔMETRO DE ALTA 

RESISTÊNCIA DOTADO E 
BLINDAGEM PROTETORA 

CONTRA DESREGULAGENS OU 
CHOQUES, CERTIFICADO 	PELO 
INMETRO. PÊRA E VÁLVULA COM 
CONTROLE DO ENCHIMENTO E 

ESVAZIAMENTO DO AR, 
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GARANTINDO ASSIM, UMA 
LEITURA CORRETA DA PRESSÃO 

ARTERIAL. 

170 05 pç 

ESFIGMOMANÔMETRO 
INFANTIL, COMPLETO COM 

BRAÇADEIRA CONFECCIONADA 
EM 	TECIDO ANTI-ALÉRGICO, 
RESISTENTE E FLEXÍVEL, COM 
FECHO EM METAL OU VELCRO, 

MANÔMETRO DE ALTA 
RESISTÊNCIA DOTADO 	E 
BLINDAGEM PROTETORA 

CONTRA DESREGULAGENS OU 
CHOQUES, CERTIFICADO 	PELO 
INMETRO. PÊRA E VÁLVULA COM 
CONTROLE DO ENCHIMENTO E 

ESVAZIAMENTO DO AR, 
GARANTINDO ASSIM, UMA 

LEITURA CORRETA DA PRESSÃO 
ARTERIAL. 

171 10 in 

ESFIGMOMANÔMETRO PARA 
OBESO, COMPLETO COM 

BRAÇADEIRA CONFECCIONADA 
EM TECIDO 	ANTI-ALÉRGICO, 
RESISTENTE E FLEXÍVEL, COM 
FECHO EM METAL OU VELCRO, 

MANÔMETRO DE ALTA 
RESISTÊNCIA DOTADO 	E 
BLINDAGEM 	PROTETORA 

CONTRA DESREGULAGENS OU 
CHOQUES, CERTIFICADO 	PELO 
INMETRO. PÊRA E VÁLVULA COM 
CONTROLE DO ENCHIMENTO E 

ESVAZIAMENTO DO AR,. 
GARANTINDO ASSIM, UMA 

LEITURA CORRETA DA PRESSÃO 
ARTERIAL. 

172 30 ri ESPARADRAPO 25 MMX 4,5 

173 30 ri ESPARADRAPO 50MM X 4,5M 
i 

174 150 und 
ESPÉCULO VAGINAL 

DESCARTÁVEL TAMANHO 
GRANDE 

175 300 und ESPÉCULO VAGINAL 
DESCARTÁVEL TAMANHO MÉDIO 

176 600 und 
ESPÉCULO VAGINAL 

DESCARTÁVEL TAMANHO 
PEQUENO 

177 10 pç 

ESTETOSCÓPIO ADULTO, COM 
HASTE Y, ANEL DE FIXAÇÃO E 

CAMPÂNULA DO AUSCULTADOR 
EM AÇO INOXIDÁVEL OLIVAS 
DE BORRACHA RESISTENTE, 
TIPO ADULTO, OLIVAS COM 
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ACABAMENTO SEM REBARBAS, 
AUSCULTADOR DUO-SOM COM 
DIAFRAGMA RESISTENTE E DE 

ALTA SENSIBILIDADE, COM 
JOGO DE OLIVA RESERVA. 

178 05 pç 

ESTETOSCÓPIO INFANTIL, COM 
HASTE Y, ANEL DE FIXAÇÃO E 

CAMPÂNULA DO AUSCULTADOR 
EM AÇO INOXIDÁVEL, OLIVAS 
DE BORRACHA RESISTENTE, 
TIPO ADULTO, OLIVAS COM 

ACABAMENTO SEM REBARBAS, 
AUSCULTADOR DUO-SOM COM 
DIAFRAGMA RESISTENTE E DE 

ALTA SENSIBILIDADE, COM • 
JOGO DE OLIVA RESERVA 

179 10 ri 

FILME PARA ULTRASSOM 
MODELO UPP-110 HG 

(110MMX18M) TYPE -V (HIGH 
GLOSSY) 

180 40 und 
FIO CATGUT SIMPLES 2-0 

AG.1/2 CLD 2,5CM 

181 28 und 
FIO CATGUT SIMPLES 3-0 - AG 

1/2 - CLD - 2CM 

182 56 und 
FIO CATGUT SIMPLES 3-0 C/ 

AGULHA CLD 3/8 3CM 

183 20 PS 
FIO CATGUT SIMPLES 4-0 

AG.1/2 TRG 1,5CM 

184 28 und 
FIO DE NYLON 4-0 C/ AGULHA 

3,8 = 45CM 

185 55 und 
FIO DE NYLON 6-0 C/ AGULHA 

3,8=45CM 

186 43 und 
FIO NYLON MONOF. 2.0 C/ AG. 2 

CM 

187 300 und 
FIO NYLON MONOF. 3-0 C/ AG.2 

CM 

188 60 und 
FIO NYLON MONOF. 4.0 C/ AG 

2CM 

189 48 und 
FIO NYLON MONOF. 5.0 C/ AG 

2CM CX C/ 24 UND 

190 105 und 
FIO NYLON MONOF.3-0 

C/AG.1/2; 2,5 

191 36 und 
FIO SUTURA NYLON 2.0 PRETO 

FIO 75CM, AG 3.0 CM 3/8 
CILINDRICA 

192 200 ri 
FITA ADESIVA CREPE FINA 19 

MM X 50 MT 

193 100 ri 
FITA ADESIVA CREPE LARGA 50 

MM X 50 MT 

194 120 ri 

FITA MICROPORE 25 MM X 10 
MT, COM REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
CERTIFICADO DE BOAS 
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PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

195 120 ri 

FITA MICROPORE 50 MM X 10 
MT, COM REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
CERTIFICADO DE BOAS 

PRATICAS DE FABRICAÇÃO. ? 

196 120 ri 

FITA MICROPORE 12 MM X 10 
MT, COM REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
CERTIFICADO DE BOAS 

PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 
197 20 ri FITA P/ AUTOCLAVE 19 X 30 
198 50 und FITA PARA ECG 80 MM X 30 

199 05 tub 
FIXADOR CITOLOGICO CELULAR 

SPRAY. 

200 30 und 
FLEET - ENEMA, FRASCO COM 

130 ML 

201 1.000 und 
FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO 

ENTERAL 300ML 

202 03 gi 
GEL P/ E.C.G. E ULTRASSOM, 

GALÃO COM 5 KG 

203 20 und 
KIT MICRONEBULIZADOR P/ AR 

COMPRIMIDO ADULTO 

204 20 pç 
KIT MICRONEBULIZADOR P/ARI  

COMPRIMIDO INFANTIL 

205 300 und 
LAMINA P/ BISTURI N.11 

ESTÉRIL 

206 300 und 
LAMINA P/ BISTURI N.15 

ESTÉRIL 
207 300 und LAMINA P/ BISTURI N.23 

208 50 und 
LAMINA P/ BISTURI N.24 

ESTÉRIL 

209 150 par 
LUVA CIRURGICA DESCARTAVEL 

ESTERELIZADA N.7,0 

210 180 par 
LUVA CIRURGICA DESCARTAVEL 

ESTERELIZADA N.8,0 

211 180 par 
LUVA CIRURGICA DESCARTAVEL 

ESTERELIZADA N.8,5 

212 50 cx 

LUVA DE LATEX PARA 
PROCEDIMENTO DESCARTAVEL 

TAMANHO M (SEM TALCO), 
CAIXA COM 100 UNIDADES ' 

213 200 c< 

LUVA LATEX PARA 
PROCEDIMENTO DESCARTAVEL 

TAMANHO GRANDE, CAIXA COM 
100 UNIDADES 

214 250 cx 

LUVA LATEX PARA 
PROCEDIMENTO DESCARTAVEL 
TAMANHO MEDIO, CAIXA COM 

100 UNIDADES  

215 300 c< 

LUVA LATEX PARA 
PROCEDIMENTO DESCARTAVEL 

TAMANHO PEQUENO, CAIXA 
COM 100 UNIDADES ' 
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216 10 ri MALHA TUBULAR 06CMX15M 

217 03 pç OTOSCÓPIO DE METAL 

218 300 ri 
PAPEL LENÇOL 70CMX5OM - NÃO 

RECICLADO 

219 3.000 und 
POTE PLASTIC° FOSCO 

C/TAMPA - COLETOR DE FEZES E 
URINA 

220 20 Pet 

SACO DE LIXO BRANCO 
HOSPITALAR 100 LITROS (pCT 

C/ 100UND) COM A 
IDENTIFICAÇÃO "LIXO 

INFECTANTE" 

221 15 Pd 

SACO DE LIXO BRANCO 
HOSPITALAR 30 LITROS (PCT C/ 

100UND) COM A 
IDENTIFICAÇÃO "LIXO 

INFECTANTE" 

222 20 Pd 

SACO DE LIXO BRANCO 
HOSPITALAR 50 LITROS (PCT C/ 

100UND) COM A 
IDENTIFICAÇÃO "LIXO 

INFECTANTE" 

223 1.000 und 

SERINGA DESCARTAVEL 03 ML 
(SEM AGULHA) COM 

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE E CERTIFICADO DE 
BOAS PRATICAS DE 

FABRICAÇÃO. 

224 1.800 und 

SERINGA DESCARTAVEL 03 ML 
(SEM AGULHA), COM REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
CERTIFICADO DE BOAS 

PRATICAS DE FABRICAÇÃO. -' 

225 1.800 und 

SERINGA DESCARTAVEL 05 - 
ML(SEM AGULHA), COM 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS 

PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

226 2.400 und 

SERINGA DESCARTAVEL 10 ML 
(SEM AGULHA), COM REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
CERTIFICADO DE BOAS 

PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

227 2.000 und 

SERINGA DESCARTAVEL 20 
ML(SEM AGULHA), COM 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS 

PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

228 180 und 

SERINGA DESCARTAVEL SEM 
AGULHA 01/ML, COM REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
CERTIFICADO DE BOAS 

PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 
229 1.000 und SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML C/ 
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AGULHA 25 x 6 MM FIXA, 
CONFECCIONADA EM AÇO 

INOXIDÁVEL 

230 500 und 
SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML 

BICO ROSCA 

231 500 und 
SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML, 

BICO ROSCA 

232 06 und 
SISTEMA FLASH DE 

MONITORAMENTO DE GLICOSE ( 
SENSOR FREESTYLE) 

233 20 fr 
SOLUÇÃO DE MANITOL A 20%, 

FRASCO DE 250 ML 

234 10 und 
SONDA FOLE? 2 VIAS No 10 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ESTERIL 

235 45 und 
SONDA FOLE? 2 VIAS N.12 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ESTERIL 

236 50 und 
SONDA FOLE? 2 VIAS N.16 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ESTERIL 

237 50 und 
SONDA FOLE? 2 VIAS N.18 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ESTERIL CX COM 10 UNIDADES) 

238 50 und 
SONDA FOLE? 2 VIAS N.20 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ESTERIL 

239 20 und 
SONDA FOLE? 2 VIAS N.o 14 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ESTERIL 

240 05 pç SONDA FOLE? 3 VIAS N. 20 
241 05 pç SONDA FOLE? 3 VIAS N.16 
242 05 pç SONDA FOLE? 3 VIAS N.18 

243 12 und SONDA P/ ASPIRACAO 
TRAQUEAL 12 CURTA 

244 270 und 
SONDA URETRAL N.08 P.V.C. 

ATÓXICO SILICONIZADO (TIPO 
EMBRAMED) 

245 450 und 
SONDA URETRAL N.10 P.V.C. 

ATÓXICO SILICONIZADO (TIPO 
EMBRAMED) 

246 1.200 und 

SONDA URETRAL N.12 P.V.C. 
ATÓXICO TOTALMENTE 
SILICONIZADO (TIPO 

EMBRAMED) 

247 300 und 
SONDA URETRAL N.14 P.V.C. 

ATÓXICO SILICONIZADO (TIPO 
EMBRAMED) 

248 20 und 

TERMÔMETRO CLINICO 
DIGITAL,VERIFICADO PELO 

IMETRO BATERIA DE LONGA 
DURAÇÃO 100% RESISTENTE A 

ÁGUA.COM  AVISO SONORO 

249 15 pç TERMÔMETRO MÁXIMA E 
MÍNIMA, DIGITAL, COM CABO 
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EXTENSOR 

250 300 und 

TESTE DE GRAVIDEZ TIRAS 25 
mUI/mL - SORO/URINA 

IMUNOENSAIO QUALITATIVO, 
MÉTODO SANDWICH, PARA 

DETERMINAÇÃO DA 
GONADOTROFINA CORIÔNICA 

HUMANA (HCG) NO SORO E 
URINA. CAIXA CONTENDO 50 

TIRAS 

251 30 PÇ 
ÁLCOOL 70% GLICERINADO 500 

ML EM GEL 

252 200 fc 

ÁLCOOL ETILICO A 70%; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM A 

70%; FORMA DE 
APRESENTACAO EM FRASCO 

PLASTIC° DE 1000 ML; 	, 
INDICACAO DE USO: 

ANTISSEPTICO, DESINFETANTE. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA EM REAIS E POR EXTENSO. 

Prazo de validade da proposta 

Prazo de entrega 

Local de entrega 

Forma de pagamento 

Local e Data 

Assinatura do Representante Legal 

Nome do responsável/procurador 

No do documento de identidade 

Cargo do responsável/procurador 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO IV 

PROCESSO No 051/19. 

PREGÃO PRESENCIAL N°044/19. 

Modelo de Declaração - Concordância com o Edital. 

Prefeitura do Município de Descalvado 

Rua José Quirino Ribeiro, n° 55. 

Cidade/Estado: Descalvado — São Paulo 

CEP: 13.690-000 

A signatária 	 , inscrita no CNPJ(MF) sob n° 00.000.000/0001-00, por seu 

representante legal, declara estar de acordo com todos os termos do Edital de Licitação — Pregão 

Presencial n° 044/19 e de todos os seus anexos, todos de seu integral conhecimento, e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

Local e Data 

Nome e assinatura da Licitante 
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ANEXO V 

PROCESSO N°051/19. 

PREGÃO PRESENCIAL N°044/19. 

Modelo de Declaração - Regularidade com o Ministério Do Trabalho. 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO-SP. 

Pregão Presencial n° 044/19. 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo)...., inscrita 

no CNPJ (MF) sob n° 00.000.000/0001-00, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

DECLARAR,  para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob 

as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do TratialfiL no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto 

no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 

de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Por ser verdade assina a presente. 

Local e data 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N° do documento de identidade 
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ANEXO VI 

PROCESSO No. 051/19. 

PREGÃO PRESENCIAL No. 044/19. 

Modelo de Declaração (Inexistência de Fato Impeditivo) 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO-SP 

Ref.: Pregão Presencial n° 044/19. 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na li(endereço completo), 

inscrita no CNP) sob n° 00.000.000/0001-00, neste ato representada 

pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições 

legais, vem: 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo á sua participação na licitação citada, 

que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico de qualquer 

esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência 

de fatos supervenientes. 

Por ser verdade assina a presente. 

Local e data 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N° do documento de identidade. 
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ANEXO VII 

PROCESSO No 051/19, 

PREGÃO PRESENCIAL N°044/19. 

Modelo de Declaração - Microempresa e Empresa de Pequeno Potte 

(LC no 123/06 e suas alterações) 

À 

Prefeitura Municipal de Descalvado - São Paulo 

Pregão Presencial n° 044/19. 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na cidade de Xxxxxxx. Estado de 

)6ocooc, com sede à Rua Xxxxxxxxxxx, n° 000, Bairro Xxxxx, inscrita no 

CNPJ(MF) sob n.° 00.000.000/0001-00, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 

penas da Lei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório e cumprirá com requisitos de regularidade fiscal, 

no momento da contratação, nos termos do autorizado pelos artigos 42 e 43 da Lei Complementar no 

123 de 14 de dezembro de 2.006. 

Por ser verdade assina a presente. 

Local e data. 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cardo do responsável/procurador 

N° do documento de identidade 
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ANEXO VIII 

PROCESSO No 051/19. 

PREGÃO PRESENCIAL No 044/19. 

Modelo de Declaração (Do Prazo de Validade dos Produtos). 

À 

Prefeitura Municipal de Descalvado - São Paulo 

Pregão Presencial no 044/19. 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na cidade de Xxxxxxx. Estado de 

X)ocax, com sede à Rua )(mamem, n.o 000, Bairro Xxxxx , inscrita no 

CNPJ(MF) sob n° 00.000.000/0001-00, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, que os 

produtos propostos serão entregue com seus prazos de validades iguais ou superiores a 800/o 

(oitenta por cento) do seu prazo de validade, conforme o prazo de validade da ficha 

técnica de cada produto, contados da data da entrega, õropriamente dita, e, caso o prazo de 

validade não corresponda ao exigido, será providenciado a substituição dos produtos em desacordo, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, da data da recusa no recebimento. 

Por ser verdade assina a presente. 

Local e data. 

ASSINATURA 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N° do documento de identidade 
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ANEXO IX 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

PROCESSO N°051/19. 

PREGÃO PRESENCIAL N°044/19. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No zzz/19. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO, 

com sede a Rua José Quirino Ribeiro no 55, Bairro Jardim Belém, em Descalvado, Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ sob n.o 46.732.442/0001-23, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, 

representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. XXXXXXXXXXXX, e de outro lado a empresa 

XXXXXXXrna, estabelecida à Youoccoca, n° 000, na cidade de XXXXXXXXX, Estado de XXXXX)000(, 

CEP n° )00C, inscrita no CNPJ/MF sob no XX)000(XXX, doravante denominada DETENTORA DA ATA, 

representada neste ato pelo Sr. XXXXJ000a; portador da Cédula de Identidade RG n.o XX(XXXXXXX 

e inscrito. no CPF/MF sob o n.o )000000(X'XX, formalizam entre si o presente ajuste, que visa o 

Registro de Preços para eventuais aquisições parceladas de materiais hospitalares, descrita 

na cláusula primeira deste instrumento, em razão do Pregão Presencial no 044/19, já homologado 

e adjudicado, e na conformidade das cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1. A DETENTORA DA ATA, por força do presente ajuste, se obriga a fornecer, à ÓRGÃO 

GERENCIADOR, os produtos constantes da Cláusula IV da presente Ata e conforme Autorização de 

Fornecimento Parcial que será enviada pela Seção de Licitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FORMA DE FORNECIMENTO 

2.1. A entrega dos produtos destinados à Secretaria de Saúde, objeto do ANEXO I, somente 

será efetuada, de maneira parcelada, obedecido ao consumo médio, de acordo com as necessidades 

da Secretaria de Saúde, após a prévia autorização requisitória, por escrito e com o autorizo da 

Secretaria de Saúde, realizada após o recebimento da Nota de Empenho pela adjudicatária, sendo o 

prazo de entrega de até 30 (trinta) dias a contar da data da solicitação. 

2.2. Os produtos, objeto deste Edital, serão recebidos no 
ALMOXARIFADO DA FARMÁCIA 

MUNICIPAL, sito à Rua XV de Novembro, no 351-A - Centro, das 07h e 1111e entre 13h e 17h, pelo 

responsável do Setor, o qual vistoriará os produtos, verificando-se os mesmos atendem a todas as 

condições especificadas no Edital. 
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2.2.1. A empresa no ato da entrega do produto deverá carimbar em suas embalagens 

com os seguintes dizeres: "VENDA PROIBIDA NO COMÉRCIO" ou "PROIBIDA A VENDA NO 

COMÉRCIO". 

2.2.2. Os produtos médicos dispensados de registro deverão constar em sua 

embalagem os dizeres: "Declarado Isento de Registro pelo Ministério da Saúde". 

2.2.3. Os produtos deverão ser entregues com a embalagem em perfeito estado, nas 

condições de temperatura exigidas no rótulo, e as instruções de uso deverão estar escritas em 

português. 

2.2.4. Os produtos deverão apresentar no rótulo o número de registro emitido pela 

ANVISA. 

2.2.5. Ficará a cargo de o proponente provar que o produto, objeto da presente 

licitação, não está sujeito ao regime de vigilância sanitária, através de declaração da empresa licitante 

e comprovação através de indicação do produto na listagem de materiais e equipamentos não sujeitos 

ao regime de vigilância sanitária disponibilizada no site da ANV1SA (www.anvisa.gov.br), ou qualquer 

outro documento comprobatório. 

2.2.6. A -data de validade no ato da entrega deve ser igual Ou-Superior a 80% (oitenta 

por cento) do prazo de validade, constante da ficha técnica do medicamento; 

2.3. Constatada qualquer irregularidade na entrega dos produtos, a empresa vencedora da 

Licitação, obrigar-se-á trocá-los imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas ou 

rescisão do contrato nos termos legais. 

2.4. A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte o objeto que estiver em desacordo com o 

Edital. 

2.5. A empresa vencedora se compromete a fornecer os produtos, com prioridade de 

atendimento, tendo em vista o interesse público. 

2.6. Os produtos que serão entregues pelas licitantes vencedoras deverão ser idênticos às 

especificações contidas neste Edital. Caso algum produto não corresponda às especificações exigidas, 

será devolvido e poderá ser admitida uma substituição, desde que o prazo de entreàa de 5 (cinco) dias 

corridos contados da solicitação feita pela Secretaria da Saúde não se tenha, esgotado e a empresa 

possa fornecer, frise-se, dentro do restante do prazo. Nesta hipótese de substituição, caso seja 

realizada dentro do prazo de entrega inicial ainda não esgOtado, não será aplicada a penalidade; se 

realizada após findo aquele prazo, o produto poderá ser aceito, entretanto, será apurada a aplicação 

das multas cabíveis. 

2.7. O controle de qualidade será realizado de acordo com a variedade, peso, embalagem 
e  

demais características do produto, sendo que em caso de não corresponder às exigências 

mencionadas, o produto será devolvido, ficando a empresa fornecedora sujeita a substituí-lo no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS 

3.1. Constatadas irregularidades no objeto contratual, na forma na cláusula anterior, a ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá: 

se disser respeito à especificação, rejeição por qualquer um dos motivos elencados na 

clausula anterior, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a DETENTORA DA ATA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Secretaria de Saúde, no prazo máximo de 05 (cinco) dias; contados 

da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 	 . 

se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua compgnentação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a DETENTORA DA ATA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Importa a presente Ata de Registro de Preços, no valor global estimado de R$ 0,00 

00000, decorrente dos seguintes preços unitários e totais registrados, expressos em moeda corrente, 

para os produtos, válidos para a data de encerramento da licitação: 

Item Quantidade Unidade 

• 

Especificação do produto 	. 

. 

Marca 

Fab. No..• 

Registro 

Valor 
...- 

-Unitário 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

Xx X>oca X>oot X>cocoocoocooccoocccoa• xxxx >cr,xx X>ocor,xx 	
_ 

)(x X>oca )0oo< X>cooc0000000cc000cor.o< »Doo( xx,xx X>000z,>o< 

CLÁUSULA QUINTA: DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE 

5.1. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias, contados da data de entrega 
efetiva de cada parcela empenhada, não sendo admitida proposta com .condição de pagamento 

diferente. 

5.2. A Prefeitura efetuará pagamento através de: nas modalidades "ordem de pagamento 

bancário" ou "duplicata em carteira". 

5.3. Por se tratar de fornecimento parcelado e para atendimento de 
eCtgências Nego\s, o 

vencedor da licitação, se obriga, a manter e fornecer à Seção de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Descalvado (SP), as provas de regularidade com a Seguridade Social (CND) e com o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com o Ministério do Trabalho (CND), atualizadas; 
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5.3.1. a ausência desses documentos, atualizados, implicará na suspensão dos 

pagamentos decorrentes do fornecimento, até que seja restaurada a situação de normalidade 

existente na data de encerramento do certame. 

5.3.2. na ocorrência do bloqueio, e consequente atraso ..no( ) pagamento(s), não 

haverá quaisquer atualizações do valor devido, e no caso de bloqueio no ifOrnecimento incorrerá a 

DETENTORA DA ATA nas sanções cabíveis. 

5.4. Não haverá reajuste em período inferior a 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SEXTA: DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

6.1. A manutenção do equilíbrio etonômico-financeiro inicial do Contrato poderá ser solicitada 

pelas partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratuàl, 

ficando a cargo da interessada a apresentação de todo tipo de prova da ocorrência, sem o que o 

pedido não será aceito. 

6.2. Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no vencimento ,pela falta do documento 

que deveria ter sido fornecido pela DETENTORA DA ATA, e isso motivar o bloqueio de entrega de 

produto, esta incorrerá na penalidade prevista no item 10.3.1, 10.3.3 e 10.3.4 da Cláusula X, e não 

será paga a atualização de valor a que se refere o item 5.4 (ia Cláusula V, ambos deste edital. 

6.3. Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamento 

necessário, a futura DETENTORA DA ATA se obriga em fornecer, à cada ocorrência de majoração ou 

redução, cópia do documento correspondente a ser utilizado no realinhamento dos preços. Portanto, é 
2 

de responsabilidade exclusiva da DETENTORA DA ATA, o fornecimento dos documentos 

comprobatórios dessas ocorrências. 

6.3.1. Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a efetiva assinatura 

do termo aditivo e modificativo pelas partes. 

6.3.2. Os produtos deverão ser entregues pelo preço efetivamente pactuado. No caso 

de a DETENTORA DA ATA solicitar o equilíbrio econômico-financeiro do contrataTobre parcelas já 

entregues, o mesmo não será concedido, sendo que o termo aditivo somente' 	efeitos ex num, não 
retroagindo, em nenhuma hipótese, o novo preço as parcelas já recebidas. 

6.3.3. O bloqueio no fornecimento por esta `razão sujeitará a DETENTORA DA ATA às 

sanções contratuais e editalícias. 

6.4. A obrigatoriedade da futura DETENTORA DA ATA em fornecer documentos que permitirão 

variação dos preços contratados vigerá para todo o período do contrato, mesmo para períodos que 

possam não haver fornecimento dos produtos. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO CONTRATUAL 

7.1. O prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e do fornecimento dos produtos, 

será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua publicação. 

7.2. O prazo indicado no Item 7.1., não poderá ser estendido conforme consta no Art. 15 §30  

Inciso III da Lei Federal no 8.666/93. 

7.3. Conforme consta no artigo 12 do Decreto Municipal no 3.640/2.010 e também no artigo 

12 § 10  do Decreto Federal no 7.892/2.013, o objeto licitado não sofrerá os acréscimos nos 

quantitativos que trata o § 10  do artigo 65 da Lei Federal no 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. A despesa decorrente do cumprimento deste procedimento licitatório será empenhada nos 

exercícios de 2.019 e subsequente, do Orçamento Geral do Município, através' da Categoria Econômica 

n° 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) ou no 3.3.90.91.00 (Sentenças Judiciais), pertencentes à 

Secretaria de Saúde do Município: 

4 --> Funcionais Programáticas no: 10.30102122.009, 10.30102122.010, 10.30102122.098, 

10.30202632.009, 10.30202632.090, 10.30202632.091, 10.30202632.098, 10.30302642.092, 

10.30302642.093, 10.30502142.014 e 10.30102152.017. 	• 

CLÁUSULA NONA: DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. São responsabilidades da DETENTORA DA ATA: 

9.1.1. o cumprimento dos prazos de entrega, nas datas, condições e locais definidos, 

nas quantidades solicitadas, acrescidas se necessário; 

9.1.2. durante toda vigência contratual, ser a responsável peja:qualidade dos produtos 

entregues além da manutenção das condições de habilitação, com a apresentação periódica dos 

documentos, em especial, também quanto às condições de recebimento e fiscalização, conforme 

preconizado no Termo de Referência, independentemente de transcrições; 

9.1.3. o fiel cumprimento de todas as clausulas e condições estabelecidas no presente 

termo. 

termo. 

9.2. São responsabilidades do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

9.2.1. manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, quando requerido; 

9.2.2. pagar à DETENTORA DA ATA os valores devidos, nas datas avençadas; 

9.2.3. o fiel cumprimento de todas as clausulas e condições estabelecidas no presente 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

10.1. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 7o da Lei Federal no 10.520/02 e artigo 87 da 

Lei Federal no. 8.666/93, a DETENTORA DA ATA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a 

defesa prévia: 

advertência; 	 • 

multa; 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos; 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no item "c" anterior; 

10.1.1. As penalidades previstas nesta cláusula nos itens "a", "c" e "d" poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a penalidade do item "b", facultada a defesa prévia do interessado no 

prazo de cinco dias úteis. 

10.2. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 

10.2.1. Atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia 

de atraso, calculada sobre o valor total da Ordem de Forneciinento; 

10.2.2. A partir do 300  (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 

10.3. Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

Ordem de Fornecimento; 

10.4. Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 

DETENTORA DA ATA, após a sua imposição; 

10.5. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 

consequentemente o pagamento.  delas não exime a DETENTORA DA ATA da reparação dos eventuals 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

10.5.1. O valor da multa será automaticamente descontado de.  pagamento a que a 
DETENTORA DA ATA tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro;' 

10.5.2. Não havendo possibilidade dessa forma de compenSação, o valor da multa, 

atualizado, deverá ser pago pelo inadimplente na Tesouraria Municipal, na condição "à vista". Na 

ocorrência dó não pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. A presente ATA poderá ser rescindida pela Prefeitura Municipal de Descalvado/Sp: 
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11.1.1. Unilateralmente, sem prévio aviso, independentemente de interpelação judicial 

ou extrajudicial, sem que assista à DETENTORA DA ATA qualquer direito à reclamação ou à 

indenização, nos casos de imperícia e/ou negligência e naqueles previstos nos incisos I a XII do artigo 

78 da Lei no 8.666/93; 

11.1.2. Amigavelmente, conforme previsto no inciso II do artigo 79 da Lei no 

8.666/93. 

11.2 - A DETENTORA DA ATA reconhece os direitos da administração, em caso da rescisão 

administrativa prevista no art.° 77 da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÁO 

12.1. Vinculam-se ao presente REGISTRO DE PREÇOS, independentemente de suas 

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da DETENTORA 

DA ATA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Aplicar-se-á a Lei no 8.666/93 e a Lei 10.520/02, para o esclarecimento dos casos por 

ventura omissos neste termo de contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 

14.1. Será competente o Foro da Comarca de Descalvado, Estado de São Paulo, para dirimir 

dúvidas oriundas desta ATA, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado seja. 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas 

neste Termo de Contrato, aceitam a cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, 

assinando o presente em 03 (três) vias de igual efeito e teor, na presença de 'cliiás testemunhas, 

abaixo indicadas: 

Descalvado, 	de 	 de 2.019. 

Prefeitura do unicípio de Descalvado 

Detentora da Ata de Registro de Preços 

Testemunhas: 

1. 

Nome: 

R.G,: 

2. 

Nome: 

R.G.: 
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ANEXO X 

CONTRATOS OU ATOS JUFtIDICOS ANÁLOGOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
	Prefeitura do Município de Descalvado 

DETENTORA DA ATA: 
	X>n000ncxxxxxxDocxx 

PROCESSO: 
	

No 051/19. 

PREGÃO PRESENCIAL: 
	

No 044/19. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:No zzz/19. 

OWETO: 
	 Registro de Preços para eventuais aquisições parceladas de materiais 

hospitalares. 

Valor Total Estimado: 	R$ xx.xxx,xx (xxxxxxxxxx) 

Vigência: 	 12 (doze) meses. 

Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e DETENTORA DA ATA, respectivamente, do Termo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para, acompanhar todos os atos da 

tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, 

para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defeSa; interpor recursos e o 

mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade COM o 

artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais. 

Descalvado, 	de de 2.019. 

 

PREF O MUNICIPAL 

CPF N° )0(X.XXX.XXX-XX 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

EMPRESA 

NOME: XX - CPF N° XX 

DETENTORA DA ATA 
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Descalvado, 03 de julho de 2.019. 

Ref.: Informações para o cadastramento. 

Prezados Senhores: 

Solicitamos a junto a Vossas Senhorias, para que no momento do credenciamento, sejam fornecidas as 

informações abaixo relacionadas. 

Queiram por gentileza apresentar as informações da Sede da empresa participante, e se for o 

caso, apresentar da Filial que realizarão faturamento e entrega do produto. 

Razão Social da Empresa: 	  

Inscrita no CNPJ.(MF) sob n.° 	  

Inscrição Estadual: 	  Inscrição Municipal: 	  

Sede à Rua/Avenida: 	 , no 	, Bairro: 	  

Cidade de 	  Estado de 	  

CEP n° 	 Telefones: ( ) 	  - Fax: ( ) 	  

e-mail: 	  site: 	  

Nome do(a) proprietário(a) que assinará a Ata de Registro de Preços: 

Sr.(a) 	  

Cargo que exerce na empresa, exemplo: Diretor Presidente, Proprietário, Sócio Gerente. 

Carteira de Identidade R.G.: n.o 	 , expedida pela SSP / 	 

C.P.F.(MF) n.o 	  - Outros: 	  

Esclarecemos que as informações acima são para efeito de cadastramentõt  da empresa junto ao 

sistema informatizado da Prefeitura Municipal, podendo, esta página, ser entregue juntamente com os 

documentos para o credenciamento. 

Atenciosamente. 

912  Ante; o r4r os Reschini 

Prefeito 
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